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EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 11/2021 

 (Processo Administrativo n° 23238.002274/2021-98) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal Farroupilha (FFar) 

Campus São Vicente do Sul, por meio da Comissão de Licitação, sediado na rua 20 de setembro, 

nº 2616 - São Vicente do Sul/RS, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 

tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de EMPREITADA POR 

PREÇO  GLOBAL, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n. 7.983, 

de 08 de abril de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, das Instruções 

Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 

de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 6, de junho de 2018 e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1 Até às 09 horas, do dia 01 de dezembro de 2021, no endereço Rua 20 de setembro, nº 

2616 – São Vicente do Sul/RS, para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de 

habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1 Às 09:30 horas, do dia 01 de dezembro de 2021, no Auditório Central do Instituto Federal 
Farroupilha – Campus São Vicente do Sul localizado no endereço rua 20 de setembro, nº 2616 – 

São Vicente do Sul/RS terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos 

participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização 

de consulta “on line” ao SICAF. 

2.2 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

IFFAR CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

IFFAR CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

2.3 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência 

deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 

indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das 

declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado 

para abertura da sessão pública. 

3.  DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 

particular de procuração ou documento equivalente (Anexo III – Modelo de Procuração), com 

poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, 

acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 

individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

3.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

4. OBJETO 

 

4.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa especializada para execução do telhado (cobertura + estrutura) do Prédio de 
Engenharia Rural do Campus São Vicente do Sul, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

4.2 A licitação será realizada em único item. 

 

4.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 Gestão/Unidade:  26420/158268 

 Fonte:8100000000 

 Programa de Trabalho:193570  

 Elemento de Despesa: 449051 

 PI: O plano interno será cadastrado após a licitação. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

  

6.2 Não poderão participar desta licitação: 
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6.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.3.2 que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

6.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

6.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.3.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);   

6.3.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 

6.3.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 

arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram 

entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 

organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 

Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

6.3.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

6.4 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

6.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 

2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.5 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificada 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 
CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua 20 de setembro, 2616 – 97420-000 –  São Vicente do Sul – RS 

E-mail: compras.svs@iffarroupilha.edu.br 
 
 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.1.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.2 Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal (federal, trabalhista, estadual e municipal), à qualificação econômica 

financeira (nos termos do item 7.8 e subitens desse edital), conforme o disposto nos arts. 10, 11, 

12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

7.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

7.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, nos termos do art. 6º, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, 

deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, a 

documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação 

Econômico-Financeira e Habilitação Técnica, nas condições descritas adiante. 

7.5.1 Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser 

acondicionados em envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.  

7.6 Habilitação Jurídica:  

7.6.1No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6.2No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.6.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.6.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

7.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

7.7 Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

7.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

7.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 
CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua 20 de setembro, 2616 – 97420-000 –  São Vicente do Sul – RS 

E-mail: compras.svs@iffarroupilha.edu.br 
 
 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

7.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

7.7.6.1 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

7.7.7 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 

8.538, de 2015.  

 

7.8 Qualificação Econômico-Financeira:  

7.8.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 

7.8.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

7.8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

7.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

7.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

7.8.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
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LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.8.4 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

7.9 Qualificação Técnica: 

7.9.1 As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope 

nº 1:  

7.9.2 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

7.9.2.1 No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no 

CAU do Estado do Rio Grande do Sul, deverá ser providenciado o respectivo visto deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato; 

7.9.3 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais Atestados 
de Capacidade Técnica (ACT), registrados no CREA/CAU, nos termos da Resolução CONFEA 

nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 e suas alterações dada pela Resolução 1.092 de 19 de 
setembro de 2017, e/ou da Resolução CAU/BR nº 91, de 9 de outubro de 2014, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
licitante, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação em percentual mínimo de 40% da 
área total dos serviços desta licitação, como segue: 

Item nº Descrição 

1 Cobertura 249,60 m² 

  

  7.9.3.1. Os referidos atestados deverão estar registrados no CREA. 
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7.9.4 Comprovação da capacitação técnico-profissional: mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável (Resolução 1.025 de 30 de outubro de 2009 e suas 

alterações da pela Resolução 1.092 de 19 de setembro de 2017 do CONFEA e/ou 

Resolução nº91, de 09 de outubro de 2014 do CAU-BR), em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo do objeto da licitação em percentual mínimo de  

30% da área total dos serviços desta licitação,como segue: 

Item nº Descrição Área Total 

1 Cobertura 249,60 m² 

 

7.9.4.1 As ARTs e /ou RRTs, expedidas pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

relativos aos projetos constantes no(s)  atestado(s) de capacidade técnica e CAT, 

deverão ser apresentados e estar devidamente assinados. 

7.9.5 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação. 

7.9.6 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

7.9.7 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

7.9.8 Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Projeto 

Básico. 

7.9.8.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 

pelo licitante (Anexo IX -Modelo de Declaração de Dispensa de Visita 

Técnica) em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições 

locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
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responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 

com a contratante. 

7.10 Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no 

envelope nº 1: 

7.10.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo do Anexo IV - Modelo de 

declaração de não utilização de trabalho do menor; 

7.11 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.12 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.12.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

7.12.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

estará habilitado para a fase de classificação. 

8. DA PROPOSTA 

8.1 A proposta de preço, conforme modelo Anexo X do Edital, apresentada no envelope nº 2, 

será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada 

pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo 

conter: 

8.1.1 a razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2 descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 

8.1.3 preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o 
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modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.1.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços; 

8.1.4.1 Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto; 

8.1.4.2 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.1.4.3 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 

da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

8.1.5 O Cronograma físico-financeiro;  

8.1.5.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 

cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem 

como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

8.1.6 A Proposta Orçamentária; 

8.1.6.1 O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias a contar da data 

de abertura do certame. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3.1 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 

executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 

art. 65 da Lei n. 8.666/93  

8.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

8.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

8.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 
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8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior.  

8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. 

8.7.1 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

8.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário). 

8.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 
CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua 20 de setembro, 2616 – 97420-000 –  São Vicente do Sul – RS 

E-mail: compras.svs@iffarroupilha.edu.br 
 
 

a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.1.2 Em razão da pandemia do Covid-19 os participantes da sessão pública deverão 

respeitar as seguintes orientações: 

* Fazer uso correto e permanente de máscara durante todo o período que estiver 
dentro na Instituição; 
* Higienizar as mãos e/ou usar álcool em gel 70%; 
* Evitar tocar em objetos, se desnecessário for; 
* Não ter contato físico com outras pessoas, evitando apertos de mão, beijos, 

abraços; 
* Fazer distanciamento social preconizado (2 metros); 
*Permanecer nas dependências da Instituição somente pelo tempo estritamente 
necessário à resolução da demanda. 
 

9.1.3 As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

9.1.3.1 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 

termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 02/09, conforme modelo anexo a este 

edital (Anexo V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta). 

9.1.3.1.1 A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará 

a desclassificação da proposta. 

9.1.3.2 Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a 

entrega dos envelopes, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores (Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato 

Impeditivo); 

9.1.3.3 Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 

2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar n. 123, de 2006 (Anexo VII- Modelo de Declaração de ME e 

EPP). 

9.1.3.3.1 A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é 

obrigatória para licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se 

beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por 

alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

9.1.3.3.2 A participação em licitação na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas 

categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão 

do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências 

para verificar a veracidade da declaração. 

9.2 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 
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123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no exercício anterior, 

extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que 

trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 

considerado. 

9.2.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 

o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por 

ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites 

acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, 

§§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

9.2.2 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 

sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado.  

9.3 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

9.4 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

9.4.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso. 

9.5 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.5.1 SICAF; 

9.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.5.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.7 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.7.1 Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 

exigências previstas neste instrumento convocatório. 

9.7.2 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 

habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados 

externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 

poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.8 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso.  

9.9 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos 

os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

9.9.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 

presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.9.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9.10 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

9.11 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram 

ou desclassificaram. 

9.12 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.13 Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.13.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por 

meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da 

Lei n° 11.488, de 2007. 

9.13.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.14 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 
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(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 

resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado 

à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

9.16 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 

que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

10 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 O critério de julgamento será o menor preço. 

10.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para 

análise das mesmas. 

10.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 

julgamento da proposta. 

10.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

10.6 No caso de empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.6.1 produzidos no País;  

10.6.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.6.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.6.4 produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.7 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

10.8 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação.  
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10.9 Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.9.2 contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.9.3 não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.9.4 Apresentar, na composição de seus preços: 

10.9.4.1 taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.9.4.2 custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.9.4.3 quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 

10.10 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 

será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 

seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-

financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

10.11 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com 

a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por 

cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

10.12 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada 

a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em 

conformidade com os projetos anexos a este edital.  

10.13 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

10.13.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.13.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

10.13.3 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.13.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no 

subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.13.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o 

exame da proposta. 

10.13.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

10.13.7 Será facultado ao licitante o prazo de 1 (um) dia útil para comprovar a viabilidade 

dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da 

Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

10.14 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

10.15 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 

venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

10.16 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.17 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 

aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.18 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 

do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 

licitante vencedor. 

10.19 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 

na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 

adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em ata. 

10.20 O resultado do certame será divulgado no endereço eletrônico 

https://www.iffarroupilha.edu.br/licitacoes_svs/editais-licitacao-svs  

https://www.iffarroupilha.edu.br/licitacoes_panambi/editais-licitacao-pb
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11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento 

das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados para a Coordenação de Licitações e Contratos 

instalada no endereço Rua 20 de setembro, nº 2616 – São Vicente do Sul/RS, por meio do 

endereço eletrônico  compras.svs@iffarroupilha.edu.br. 

11.5 O recurso será dirigido à Direção Geral do IFFar Campus São Vicente do Sul, por 

intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Projeto Básico, anexo à este Edital. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato.  

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O prazo de vigência da contratação é de 400 (quatrocentos) dias corridos e o prazo de 

execução é de 310 (trezentos e dez) dias corridos, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, 

§5º, da Lei n° 8.666/93. 

13.3.1 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
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identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

13.3.1.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.3.1.2 No caso da licitante não possuir registro no CREA/CAU do estado do Rio 

Grande do Sul, a mesma deverá providenciar o respectivo visto deste órgão regional 

antes da contratação. 

13.3.1.3 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

13.4 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

14. DO REAJUSTE 

14.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no estabelecidas 

no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Projeto Básico, anexo a este Edital. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico, anexo a este Edital. 
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17. DO PAGAMENTO 

17.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a 

este Edital. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário 

que: 

18.1.1 não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

18.1.2 apresentar documentação falsa; 

18.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5 não mantiver a proposta; 

18.1.6 cometer fraude fiscal; 

18.1.7 comportar-se de modo inidôneo. 

18.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

18.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

18.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

18.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

18.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

18.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
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apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

18.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

18.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

18.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 

Básico. 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

19.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder 

à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1
o
 do art. 113 

da referida Lei. 

19.4 A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras.svs@iffarroupilha.edu.br. 
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20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

20.5 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

20.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

20.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.8 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.9 Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões 

de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as 

obras e serviços de engenharia. 

20.10 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.11 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, 

o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 

artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.15 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 

8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

20.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua 20 de setembro, 2616 – São 

Vicente do Sul/RS, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico 

https://www.iffarroupilha.edu.br/licitacoes_svs/editais-licitacao-svs, nos dias úteis, no horário 

das 07:45 horas às 11:45 horas e das 13:15 horas às 17:15 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não 

credenciados no SICAF, para efeito de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2º, da 

Lei nº 8.666, de 1993) 

20.16.1 Devido à suspensão das atividades presenciais no Instituto Federal 

Farroupilha conforme Portarias 313/2020 e 347/2020, em razão da pandemia do 

Covid-19, a vista franqueada ao processo e/ou a entrega dos documentos de 

habilitação dos licitantes não credenciados no SICAF deverá ser previamente 

agendada através do e-mail compras.svs@iffarroupilha.edu.br. 

20.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de 

Santa Maria - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro. 

20.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.18.1 ANEXO I – Projeto Básico; 

20.18.1.1 ANEXO I-A – Planilha de Composição de Preço 

20.18.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

20.18.3 ANEXO III – Modelo de Procuração; 

20.18.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de não utilização de trabalho do menor; 

20.18.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021. 

(Processo Administrativo nº 23238.002274/2021-98) 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoas jurídica especializada para execução do telhado (cobertura + estrutura) 

do Prédio de Engenharia Rural do Campus São Vicente do Sul, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no apêndice I (Caderno de Encargos) deste termo de referência e edital. 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço não comum de engenharia. 

1.3. O critério de seleção é o menor preço. 

1.4. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

1.5. A licitação será organizada por um único item. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O telhado do prédio de engenharia rural do campus São Vicente do Sul foi destruído por 

temporal ocorrido em dezembro de 2020. A empresa que executou a obra negou-se 

administrativamente a reconstituí-lo. Sendo necessário que seja realizado o mais urgente possível a 

execução de um novo telhado (cobertura+estrutura), evitando estragos maiores do que os já ocorridos.  

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Execução de um novo telhado (cobertura+estrutura), descrito no caderno de encargos.  

  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço não comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade Tomada de Preço. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. A contratação do de pessoa jurídica especializada para execução do telhado  (cobertura + 

estrutura) do Prédio de Enegnharia Rural do Campus São Vicente do Sul é prioridade para a 
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Instituição, necessitando agilidade da empresa na conclusão dos serviços. 

5.1.2. Devido à falta de profissionais necessários para atender a demanda do objeto nos prazos 

legais justifica-se a terceirização dos serviços. 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 

cumprimento do contrato. 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 11 horas e das 14 horas às 16 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente junto à Coordenação de Infraestrutura do IFFar Campus São 

Vicente do Sul pelo e-mail: compras.svs@iffarroupilha.edu.br. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

6.4. Por tratar-se de projetos de adequação de edificações existentes, não realização da vistoria, não 

poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos 

de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

6.5. No caso da não realização da vistoria, o licitante deverá declarar que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

conforme modelo disponível em anexo ao Edital. 

 
 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A execução dos serviços será iniciada após em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de 

serviço, cujas etapas observarão cronograma físico-financeiro disonibilizado junto com o caderno de 

encargos.  

7.2. A contratada, no início do serviço, deverá fazer uma reunião no local da obra para verificar as 

possíveis interferências com todos os responsáveis pelo projeto, e somente após essa visita do 

responsável, acompanhada por servidor do Campus, deverá iniciar os serviços. 

7.3. As execuções dos projetos deverão atender à prioridade da CONTRATANTE. 

7.4. A conclusão dos serviços será por etapas, conforme descrito no item “GESTÃO DO CONTRATO E  

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO” e será atestada pelo servidor público responsável (fiscal do contrato). 

 

 
8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

 

8.1.1. Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados (inclusive memorial de cálculo), levando-se em 

mailto:compras.svs@iffarroupilha.edu.br
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consideração a localização da obra e a entrega dos materiais, seguindo os modelos 

disponibilizados pelo IFFar. 

8.2. Tendo em vista ainda a finalidade pública de utilização do Campus do IFFAR, os projetos deverão 

ser elaborados considerando principalmente os seguintes requisitos: 

8.2.1. Segurança; 

8.2.2. Não causar impacto ambiental danoso; 

8.2.3. Funcionalidade e adequação ao uso; 

8.2.4. Correto uso dos serviços públicos (água, esgoto, coleta de lixo, energia e transporte); 

8.2.5. Facilidade e economia na execução, conservação e operação, sem prejuízo da 

durabilidade da obra; 

8.2.6. Economia na aplicação de equipamentos que consumam energia elétrica; 

8.2.7. Possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas 

existentes na região; 

8.2.8. Economia na aplicação de equipamentos que consumam energia elétrica; 

8.3. O Orçamento deve ser composto de Planilhas Sintética e Analítica e Cronograma Físico- 

Financeiro da Obra, seguindo as recomendações: 

 

8.3.1. O orçamento detalhado do custo global dos serviços deverá seguir o Acórdão nº. 

2.622/2013 do Tribunal de Contas da União, do que trata de Composição de BDI, da 

discriminação dos custos de administração local, canteiro de obras e mobilização e 

desmobilização na planilha orçamentária de custos diretos, por serem passíveis de identificação, 

mensuração e discriminação, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento 

individualizado por parte da Administração Pública. 

8.3.2. O custo global da obra deverá ter como base a tabela SINAPI-RS, da Caixa Econômica 

Federal, em vigência na época da sua elaboração. Na hipótese de não haver preço de referência 

na tabela SINAPI-RS para determinado item, o custo poderá ter como referência os valores de 

outro órgão de referência (SICRO, TCPO-PINI) ou realizar pesquisa de mercado com, no mínimo, 3 

orçamentos escritos e repassá-los ao IFFar como anexo do orçamento. Deve-se adotar o preço de 

mercado da mediana para efeito das composições de custos. 

8.3.3. Todas as referências de mercado utilizadas para a obtenção dos preços unitários deverão 

ser informadas por escrito, com indicação da empresa, CNPJ, data, telefone e pessoa de contato. 

8.3.4. Sempre que possível, deve-se utilizar nas composições de custos unitários os preços dos 

insumos do SINAPI-RS. 

8.3.5. Apresentar a Composição do BDI utilizado tanto para os serviços, quanto para os 

equipamentos, adotando os parâmetros do Acórdão nº. 2.622/2013 do Tribunal de Contas da 

União. A Composição dos Encargos Sociais apresentada deverá estar em concordância com a 

Composição do SINAPI-ES. 

8.3.6. É obrigatória e imprescindível a declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias 

quanto à compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes nas referidas planilhas com 

os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do SINAPI. 
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8.3.7. Não será admitido o uso de verbas ou a apresentação de preços de materiais e mão de 

obra em separado para efeito de orçamento. 

8.3.8. O cronograma físico-financeiro é o elemento básico de controle da obra, como também 

elemento de referência para medição e pagamento, tendo como objetivo ser instrumento de 

acompanhamento da obra, pois deverá conter os valores de desembolsos, assim como os 

avanços físicos do empreendimento por período. 

8.3.9. Modelos de documentos no padrão IFFar e Check List com Orientação Técnica para 

entrega dos documentos encontram-se no endereço eletrônico: 

https://www.iffarroupilha.edu.br/engenharia-e-arquitetura/coordena%C3%A7%C3%A3o-de-

engenharia-e-arquitetura/item/9635-manual-de-obras-e-servi%C3%A7os-de-engenharia  

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- 

financeiro; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

9.6. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.8. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas; 

9.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: a reparação dos vícios verificados dentro do 

prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 

8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

https://www.iffarroupilha.edu.br/engenharia-e-arquitetura/coordena%C3%A7%C3%A3o-de-engenharia-e-arquitetura/item/9635-manual-de-obras-e-servi%C3%A7os-de-engenharia
https://www.iffarroupilha.edu.br/engenharia-e-arquitetura/coordena%C3%A7%C3%A3o-de-engenharia-e-arquitetura/item/9635-manual-de-obras-e-servi%C3%A7os-de-engenharia


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

Rua 20 de setembro, 2226 – CEP 97420-000 – São Vicente do Sul/RS Fone: (55) 3357 4100 

Página I 5 

 

 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.6.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.11.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 

prazo determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

10.23. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

10.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
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10.26. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

  1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

  3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

10.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

10.29. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

10.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

10.31. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

10.32. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

10.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

10.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.35. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

10.36. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

10.37. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

10.38.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

10.39. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.40. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
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ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.41. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.42. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa 

florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

10.43. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

10.44. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

10.45. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 

Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

10.46. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão 

de tal licença obrigatória. 

10.47. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

10.48. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.49. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso; 

10.50. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

10.51. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 

material para usos futuros;  
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10.52. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

10.53. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

10.54. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

10.55. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

10.56. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004. 

10.57. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.58. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

10.59. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

10.60. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

10.61. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

10.62. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

10.63. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 
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e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

10.64. No caso de execução de obras: 

10.65. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada 

que efetivamente participarem da execução do contrato; 

10.66. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 

haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de 

quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 

da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

10.67. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

10.68. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 

1845, de 22 de Novembro de 2018. 

10.69. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação 

na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a 

adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do 

futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

10.70. Orienta o Tribunal de Contas da União que: 

  a) as alterações no projeto ou nas especificações do serviço, em razão do que dispõe o art. 

65, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/1993, como também do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, repercutem na necessidade de prolação de termo aditivo;  

  b) quando constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no orçamento 

relativos a pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, pelo fato de o objeto 

ter sido contratado por "preço certo e total", não se mostra adequada a prolação de termo aditivo, nos 

termos do ideal estabelecido no art. 6º, inciso VIII, alínea "a", da Lei nº 8.666/1993, como ainda na 

cláusula de expressa concordância do contratado com o projeto básico, prevista no art. 13, inciso II, do 

Decreto nº 7.983/2013;  

  c) excepcionalmente, de maneira a evitar o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, 

como também para garantia do valor fundamental da melhor proposta e da isonomia, caso, por erro ou 

omissão no orçamento, se encontrarem subestimativas ou superestimativas relevantes nos quantitativos 

da planilha orçamentária, poderão ser ajustados termos aditivos para restabelecer a equação 

econômico-financeira da avença, situação em que se tomarão os seguintes cuidados: 

  c.1) observar se a alteração contratual decorrente não supera ao estabelecido no art. 13, 

inciso II, do Decreto nº 7.983/2013, cumulativamente com o respeito aos limites previstos nos §§ 1º e 2º 

do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, estes últimos, relativos a todos acréscimos e supressões contratuais; 

  c.2) examinar se a modificação do ajuste não ensejará a ocorrência do "jogo de planilhas", 

com redução injustificada do desconto inicialmente ofertado em relação ao preço base do certame no 
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ato da assinatura do contrato, em prol do que estabelece o art. 14 do Decreto nº 7.983/2013, como 

também do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal;  

  c.3) avaliar se a correção de quantitativos, bem como a inclusão de serviço omitido, não está 

compensada por distorções em outros itens contratuais que tornem o valor global da avença compatível 

com o de mercado;  

  c.4) verificar, nas superestimativas relevantes, a redundarem no eventual pagamento do 

objeto acima do preço de mercado e, consequentemente, em um superfaturamento, se houve a 

retificação do acordo mediante termo aditivo, em prol do princípio guardado nos arts. 3º, “caput”, c/c art. 

6º, inciso IX, alínea "f", art. 15, § 6º; e art. 43, inciso IV, todos da Lei nº 8.666/1993;  

  c.5) verificar, nas subestimativas relevantes, em cada caso concreto, a justeza na prolação do 

termo aditivo firmado, considerando a envergadura do erro em relação ao valor global da avença, em 

comparação do que seria exigível incluir como risco/contingência no BDI para o regime de empreitada 

global, como também da exigibilidade de identificação prévia da falha pelas licitantes - atenuada pelo 

erro cometido pela própria Administração -, à luz, ainda, dos princípios da vedação ao enriquecimento 

sem causa, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, do dever de licitar, da autotutela, 

da proporcionalidade, da economicidade, da moralidade, do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

e do interesse público primário; (Acórdão nº 1977/2013 – Plenário) 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A subcontratação será permitida até o limite de 30% do total licitado, cabe a 

FISCALIZAÇÃO estabelecer quais serviços poderão ser terceirizados. Os subcontratados, quando 

empresas, deverão apresentar a mesma documentação exigida da CONTRATADA. Quando se 

tratar de profissional autônomo, este deverá apresentar documentação que comprove a 

legalização de suas atividades, tais como: ISSQN, carnê de recolhimento do INSS, etc. 

É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
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para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  

13.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

13.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

13.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

13.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 
acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

13.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.  

13.13. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

13.14. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da 
obra, em especial, quanto:  

13.15. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salário; 

13.16. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

13.17. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

13.18. aos depósitos do FGTS; e 
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13.19. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até 
a data da extinção do contrato. 

13.20. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições 
previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação 
de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano 
da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em 
relação a um mesmo empregado; 

13.21. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

13.22. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 

 

14. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no 

cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva 

etapa, nos termos abaixo:   

14.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

14.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

14.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

14.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

14.6. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

14.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

14.8. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.  

14.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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14.10. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

14.11. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administrativo deverá 

verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à 

presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato; 

14.12. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

14.13. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

14.14. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

14.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

14.16. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

14.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

14.18. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

14.19. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 

2002). 

14.20. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em realçao a cada etapa de execução preevista no cronogram-

físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa, nos 

termos abaixo: 

15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma físico-

financeiro,a contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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15.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

15.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 
etapa da execução contratual, quando for o caso. 

15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

15.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

15.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

15.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 
5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato; 

15.2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

15.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

15.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

15.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes. 
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15.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano contado a partir da data limite para a 

apresentação da proposta, aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção Civil – INCC – Médio, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, aplicando-se 

a seguinte fórmula: Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência 

acima mencionada, aplicando-se o índice XXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto 

n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

Rua 20 de setembro, 2226 – CEP 97420-000 – São Vicente do Sul/RS Fone: (55) 3357 4100 

Página I 17 

 

 

de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

17.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária. 

20.2.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

20.2.2.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

17.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 

5/2017. 

17.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

17.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

17.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

17.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

17.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

17.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

17.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

17.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

17.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

17.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

17.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30. (trinta) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 
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17.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

17.12. Será considerada extinta a garantia: 

17.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato; 

17.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP n. 05/2017. 

17.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

17.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

neste Edital e no Contrato. 

 
 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 
 

18.1.5. Cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

18.2.2. Multa de: 

18.2.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor total do contrato em 

caso de atraso na execução dos serviços de acordo com o cronograma previsto no item 

GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

18.2.2.2. 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
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parcial da obrigação assumida; 

18.2.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 3 e 4, abaixo; e 

18.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

18.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

18.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.3. As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.3 e 21.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as Tabelas 3 

e 4: 

 

Tabela 3 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor da etapa em que se encontra o contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor da etapa em que se encontra o contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor da etapa em que se encontra o contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor da etapa em que se encontra o contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor da etapa em que se encontra o contrato 

Tabela 4 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

 
05 
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2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

 
04 

 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 

 

03 

 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

 

02 

 
6 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 

 
01 

 
 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

 
 

03 

 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 

 

01 

 

9 
Participar das reuniões convocadas pela gestão do 

contrato; 

 

1 

 

10 
Apresentar anteprojeto do PPCI no prazo de 30 (trinta) 

dias da ordem de serviço; por dia de atraso; 

 

2 

 

11 
Protocolar análise no CBMRS em 20 (vinte) dias da 

aprovação por parte da contratante; por dia de atraso; 

 

3 

 

12 
Protocolar reanálise no CBMRS no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da data e emissão da Notificação de Correção 

 

5 

 

13 
Apresentar os protocolos e chaves de acesso do SISBOM à 

fiscalização no prazo contratado 

 

2 

 
14 

Apresentar projeto executivo completo para conferência 

no prazo de 40 dias da emissão do Certificado de 

Aprovação do PPCI 

 
5 

 
15 

Apresentar projeto executivo finalizado e impresso no 

prazo de 20 (vinte) dias após a aprovação por parte da 

fiscalização 

 
5 

 

16 
Apresentar anteprojeto do PSPCI no prazo de 15 (quinze) 

dias da ordem de serviço 

 

2 
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17 
Entregar as pastas com PSPCI impressos no prazo de 10 

(dez) dias a partir da aprovação da fiscalização 

 

2 

 
18 

Protocolar, no SISBOM, o PSPCIs no prazo e 5 (cinco) dias 

após a declaração da contratante sobre a finalização da 

instalação das medidas de segurança 

 
5 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

18.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

 
19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

19.1. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
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edital. 

19.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.3. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

19.3.1. Registro ou inscrição dos profissionais no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade; 

19.4. No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no CAU do Estado do Rio 
Grande do Sul, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional na ocasião da 
assinatura do contrato; 

19.5. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais Atestados de 
Capacidade Técnica (ACT), registrados no CREA/CAU, nos termos da Resolução CONFEA nº 1.025, 
de 30 de outubro de 2009 e suas alterações dada pela Resolução 1.092 de 19 de setembro de 
2017, e/ou da Resolução CAU/BR nº 91, de 9 de outubro de 2014, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 
execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação em percentual mínimo de 40% da área total dos serviços desta licitação, como 
segue: 

 
Item nº Descrição Área Total 

1 Cobertura 249,60 m² 

 

19.6. Os referidos atestados deverão estar registrados no CREA. 

19.7. Comprovação da capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável 
(Resolução 1.025 de 30 de outubro de 2009 e suas alterações da pela Resolução 1.092 de 19 de 
setembro de 2017 do CONFEA e/ou Resolução nº91, de 09 de outubro de 2014 do CAU-BR), em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro da equipe técnica que participarão da obra, 
que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto da licitação em percentual mínimo de 30% da área total dos 
serviços desta licitação, como segue: 

 
Item nº Descrição Área Total 

3 Cobertura 249,60 m² 

 

19.8. As ARTs e/ou RRTs, expedidas pelo CREA ou CAU da região pertinente, relativos aos 
projetos constantes no atestado de capacidade técnica e CAT, deverão ser apresentados e estar 
devidamente assinados. 

19.9. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 
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intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

19.10. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

19.11. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões 
de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as 
obras e serviços de engenharia. 

19.12. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Projeto Básico. 

19.13. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante (Anexo VIII -
Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica) em que conste, alternativamente, ou que 
conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

19.14.  Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

 a) Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo do 
Anexo IV - Modelo de declaração de não utilização de trabalho do menor; 

19.15. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

19.16. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

19.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

19.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

19.19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

19.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para a 
fase de classificação. 

19.21. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

2.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
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2.1.1. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer 

um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico- 

financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

2.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço. 

2.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 



 

 

 

20. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 

20.1. O prazo para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos, o prazo de vigência 

contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

 

 
São Vicente do Sul/RS, xx de xxxxxxxxx de 2021. 

 
 
 
 
 

Cristian Feltrin  

Engenheiro Civil – CREA RS154813 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Declaro estar ciente e de acordo com o Projeto Básico. 

 

 
São Vicente do Sul/RS, XX  de XXXXXXXX de 2021. 

 
 
 
 
 

Deivid Buttinger Dutra de Oliveira 
Diretora Geral 

Portaria nº 330/2021 
IFFar Campus São Vicente do Sul 
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CADERNO DE ENCARGOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 

CÂMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

COBERTURA DO PRÉDIO DA ENGENHARIA RURAL 

Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul/RS 

 

A. FINALIDADE 

O presente Caderno de Encargos e Especificação Técnica visa estabelecer as 
condições gerais de execução do telhado (cobertura + estrutura) do Prédio de 
Engenharia Rural do Campus São Vicente do Sul, Instituto Federal Farroupilha, com 
área total construída de 624,00 m2, situado na Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-
000 - São Vicente do Sul/RS. 

O prédio possui 2 salas de aula, 3 laboratórios e 4 salas de professores, além de 
sanitários para atender os alunos, separados por sexo, e um banheiro adaptado para 
professores. O projeto possui uma área construída total de 624,00 m², sem contabilizar a 
cobertura aberta do acesso da escada. O sistema estrutural é composto por estrutura de 
concreto armado e alvenaria de vedação. 

 

B. GENERALIDADES 

I. Deverá ser obedecida a seguinte documentação técnica: 

1. Caderno de Encargos; 
2. Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro; 
3. Projetos Executivos; 
4. Normas da ABNT; 
5. Normas do Estado do Rio Grande do Sul; 
6. Normas, Leis e Código de Posturas Municipais. 

II. Em caso de divergência entre planilha orçamentária e projetos deverá ser 
consultada a fiscalização, preferencialmente seguindo o projeto. 

III. Durante a execução dos serviços, a Empresa deverá tomar todas as precauções, 
quanto aos andaimes, com a finalidade de garantir uma perfeita segurança ao trânsito de 
pessoas junto à obra. Para tanto deverá manter uma sinalização adequada. 

IV. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução da 
obra deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

V. As instalações provisórias do canteiro de obras deverão ser feitas 
OBRIGATORIAMENTE no primeiro mês de obra, dando condições adequadas para a 
permanência e uso dos colaboradores da obra. O não cumprimento poderá bloquear o 
pagamento da primeira nota fiscal, ficando a cargo da fiscalização da obra tal decisão. 

VI. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, junto com a primeira 
fatura, a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à execução da obra. 
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VII. Conforme o Art. 75 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, salvo disposições em 
contrárias constantes do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e 
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do 
contrato correm por conta do contratado. 

VIII. A subcontratação será permitida até o limite de 30% do total licitado, cabe a 
FISCALIZAÇÃO estabelecer quais serviços poderão ser terceirizados.  Os subcontratados, 
quando empresas, deverão apresentar a mesma documentação exigida da 
CONTRATADA. Quando se tratar de profissional autônomo, este deverá apresentar 
documentação que comprove a legalização de suas atividades, tais como: ISSQN, carnê 
de recolhimento do INSS, etc. 

IX. A CONTRATADA deverá prestar toda a assistência técnica e administrativa; 
mantendo na obra um Mestre Geral com experiência mínima de 2 anos, comprovada 
pela carteira de trabalho, o qual não deverá se afastar do local de trabalho durante o 
horário normal de serviço. Além disso, deverá ser representada por um técnico, 
Engenheiro Civil ou Arquiteto, residente na cidade local da execução da obra. Também 
deverá ser apresentado o Técnico de Segurança do Trabalho que fará o acompanhamento 
da obra, sendo que o mesmo deverá apresentar cópia do registro no órgão competente e 
comprovar experiência mínima de 01 ano em serviços similares. 

X. A CONTRATADA deverá comunicar e passar as informações necessárias à 
Delegacia Regional do Trabalho, antes do início das atividades; deverá também 
providenciar e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de segurança necessários ao 
andamento da obra, bem como elaborar e cumprir o PCMAT e PCMSO, quando a 
legislação assim exigir, ou seja, atender plenamente as recomendações da NR 18. 

XI. A CONTRATADA deverá providenciar e fiscalizar o uso de todos os 
equipamentos de segurança necessários ao andamento da obra, atendendo as 
recomendações da NR 18. 

XII. A CONTRATADA, além dos equipamentos normais de segurança para seus 
funcionários, deverá manter a disposição no escritório da obra, capacetes para a 
FISCALIZAÇÃO e eventuais visitantes. 

XIII. A CONTRATADA deverá manter limpo o canteiro de obras fazendo a remoção 
periódica do lixo e entulhos da obra para um local que não venha causar transtornos no 
decorrer da obra. Na entrega da obra a mesma deverá estar perfeitamente limpa assim 
como a região do canteiro da obra. 

XIV. Todo o transporte de material ou pessoal, que se fizer necessário para a 
execução da obra, ficará a cargo da CONTRATADA. 

XV. São de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. O 
acompanhamento e a fiscalização do contrato pela Administração não excluem ou 
reduzem essa responsabilidade. A CONTRATADA deve facilitar a fiscalização, permitir 
amplo acesso ao objeto em execução e atender prontamente às solicitações da 
Administração. 

XVI. A CONTRATADA deverá manter na obra o “Diário de Obras ou Diário de 
Ocorrências” para as anotações diárias, sendo assinado pelo Responsável Técnico da 
empresa e pelo Engenheiro Fiscal. 
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XVII. Todo e qualquer dano aos prédios e patrimônio do IFFarroupilha, causado em 
virtude dos serviços executados, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo esta providenciar sua recuperação e/ou reposição. 

XVIII. O orçamento analítico deverá ser discriminado e deverá conter: Descrição dos 
itens, quantidade, unidade, preço unitário (material, mão-de-obra, serviço), total do serviço, 
subtotal para cada item da planilha e valor total global da proposta. As quantidades dos 
serviços e os preços unitários deverão ser apresentados com duas casas decimais 
após a vírgula (os valores que excederem, estes, serão desconsiderados). Os totais 
dos serviços e subtotais de cada item da planilha deverão ser apresentados com 
duas casas decimais. O valor total global da proposta, por sua vez, também será 
apresentado com duas casas decimais. 

XIX. O pagamento será conforme cronograma físico-financeiro a ser apresentado pela 
CONTRATADA. Caso a empresa CONTRATADA não apresente o cronograma ficará 
vigente o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATANTE. 

 

C. PROCEDÊNCIA DE DADOS E INTERPRETAÇÃO 

I. Em caso de divergência entre as especificações e planilha orçamentária, a 
FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada. 

II. Em caso de divergência entre desenhos de datas diversas, prevalecerão os mais 
recentes. 

III. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos, projetos, planilha 
orçamentária ou deste Memorial, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

D. MODIFICAÇÕES NO PROJETO E ESPECIFICAÇÕES  

I. Nenhuma alteração nos projetos e nas especificações poderá ser feita, sem 
autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO.  

II. Qualquer alteração que demandar mudança de preço só será executada depois 
de submetido seu orçamento à aprovação da CONTRATANTE e realizado os trâmites do 
pedido de aditivo pela Instituição. 

 

E. DIÁRIO DE OBRAS  

I. A FISCALIZAÇÃO fornecerá à CONTRATADA modelo do Diário de Obras, que 
será exigido para preenchimento, devendo a mesma providenciar a impressão gráfica de 
número suficiente de folhas com previsão até a entrega definitiva da obra.  

II. O Diário de Obras será preenchido pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, 
sendo a primeira via recolhida periodicamente à FISCALIZAÇÃO/IFFARROUPILHA. 
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F. ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

I. Administração 

A administração da obra será exercida pelo Profissional, técnico da Empresa ou 
integrante do seu quadro técnico, pelo Encarregado Geral da Obra, todos com convívio 
demonstrado com a CONTRATADA. 

II. Fiscalização 

Será exercida por profissional do quadro técnico do IFFar. 

Qualquer demolição necessária para a execução de algum serviço, de acordo com 
os projetos, será à custa da CONTRATADA, bem como o encargo e custo de refazer a 
parte demolida. 

À CONTRATADA ficará igualmente obrigada a demolir e a refazer por sua conta 
exclusiva, todos os trabalhos que a FISCALIZAÇÃO impugnar por má qualidade ou que 
contrarie as condições contratuais e/ou os projetos. 

III. Reunião de partida da obra 

Após a assinatura do contrato e antes do início da obra, deverá ser realizada uma 
reunião com a participação dos representantes da Fiscalização, da CONTRATANTE e da 
CONTRATADA, a fim de estabelecer todos os critérios para ao ndamento das atividades e 
conclusão das etapas previstas. A reunião deverá ser registrada em ata, citando todos os 
aspectos relevantes da obra. 

Deverão ser discutidos, entre outros, os serviços considerados críticos e os que 
envolvem mais desembolso financeiro, de maneira a estabelecer regras para a sua 
execução (técnicas, horários, cuidados necessários, etc.). 

O cronograma físico-financeiro apresentado na proposta da CONTRATADA 
deverá ser estudado, analisado e reformulado, se for o caso, após a reunião de 
partida da obra, a fim de contemplar todas as condições estabelecidas e definidas entre 
os representantes da Fiscalização, da CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

O cronograma de execução definitivo deverá ser apresentado à 
FISCALIZAÇÃO da obra até, no máximo, 07(sete) dias antes do início da obra para a 
devida aprovação e acompanhamento dos serviços. Qualquer alteração pretendida no 
cronograma de execução presente na licitação deverá ser devidamente justificada e 
submetida à apreciação da FISCALIZAÇÃO, sem prejuízo do ritmo dos trabalhos durante 
este prazo. Caso não seja apresentado o cronograma definitivo, ficará vigente o 
cronograma apresentado pela CONTRATADA. 

Havendo a necessidade de realizar serviços não previstos neste caderno, 
antecipar o cronograma ou recuperar dias de atraso, a CONTRATADA só poderá 
fazê-lo após prévia aprovação do serviço e orçamento por parte da Fiscalização da 
CONTRATANTE. 

 

G. LICENÇAS E FRANQUIAS 

I. A CONTRATADA ficará obrigada a obter as licenças e franquias, exigidas pelos 
diversos órgãos públicos envolvidos, necessárias para os serviços que irá executar, 
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pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e posturas 
referentes à obra e a segurança pública. 

II. A CONTRATADA ficará obrigada ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao 
pagamento, a sua custa, das multas decorrentes do previsto no item anterior pelas 
autoridades competentes, mesmo aquelas que por força dos dispositivos legais, sejam 
atribuídas à Contratante. 

III. A observância de leis, regulamentos e posturas a que se referem os itens 
precedentes, abrangem, também, as exigências do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, tendo em vista as exigências específicas citado 
conselho em relação à responsabilidade técnica, autoria e desempenho de atividades 
técnicas. 

 

H. CRITÉRIOS DE ANALOGIA  

I. Se as circunstâncias ou condições locais, porventura, tornarem aconselhável a 
substituição de alguns dos materiais especificados neste Memorial, esta substituição 
obedecerá ao disposto nos itens subsequentes e só poderá ser efetuada mediante 
expressa autorização, por escrito, da CONTRATADA, para cada caso particular. 

II. Materiais de acabamento precisam ser aprovados pelo fiscal técnico da 
Contratante antes da compra da quantidade especifica na planilha orçamentária. 

III.  A substituição referida no item precedente será regulada pelo critério de analogia, 
conforme a seguir definido: 

a) Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou 
equivalência se desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas 
características exigidas na Especificação Técnica ou na Norma de Execução que a eles se 
refiram. 

b) Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou 
semelhança se desempenham idêntica função construtiva, mas não apresentam as 
mesmas características exigidas na Especificação Técnica ou na Norma de Execução que 
a eles se refiram. 

c) Na eventualidade de uma equivalência, a substituição se processará sem 
haver compensação financeira para as partes, ou seja, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

d) A consulta sobre a analogia (envolvendo equivalência ou semelhança) será 
efetuada, em tempo oportuno, pela CONTRATADA, não admitindo o CONTRATANTE, em 
nenhuma hipótese, que esta consulta sirva para justificar o não cumprimento dos prazos 
estabelecidos na documentação contratual. 

e) Na hipótese de verificar-se uma semelhança, o pagamento correspondente 
será objeto do disposto sobre o assunto na documentação contratual. 

f)  Na Especificação Técnica, a identificação de materiais ou equipamentos por 
determinada marca, implica, apenas, na caracterização de uma analogia, ficando a 
distinção entre equivalência e semelhança subordinada a parecer dos autores dos Projetos 
e Especificação. 
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ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES E TÉCNICOS 

1.1 Despesas iniciais 

A CONTRATADA deverá adquirir cópias de todos os projetos técnicos envolvidos,  
e emitir a ART de execução da obra. 

 

1.2 Instalações provisórias 

A contratada deverá organizar as suas instalações provisórias dentro da edificação, 
não havendo, assim, custos envolvidos nas instalações provisórias. 

 
1.3 Canteiro de obra 

A contratada deverá apresentar organizar o canteiro de obras de modo que seja 
possível a execução do telhado com o mínimo de interferência possível. 

 

1.4 Placa da obra 

A CONTRATADA deverá fornecer Placa de Obra, conforme manual visual de 
placas de obras. Deverão ser construídas com chapas metálicas galvanizadas n° 20, 
adesivadas, e estrutura metálica composta por tubos de metalon 20x50mm parede 1,5mm. 
Receberão uma demão de fundo anticorrosivo e no mínimo três demãos de tinta esmalte 
sintético nas cores definidas pela fiscalização. Os adesivos deverão ser de alta resistência. 
O tamanho da placa será 200x100cm. A placa será colocada em local visível e sustentada 
por estrutura de madeira. 

A CONTRATADA deverá providenciar todo o ferramental necessário à execução 
dos serviços, inclusive andaimes e proteções necessárias, com as respectivas ARTS. 

Fica expressamente proibida a execução de alojamento para funcionários da 
CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE. 

 

2. GERENCIAMENTO DE OBRA 

Na administração local estão incluídos gastos com pessoal técnico, administrativo e 
de apoio, compreendendo o supervisor, o engenheiro responsável técnico, o mestre de 
obras, encarregados, carpinteiro, auxiliar de carpinteiro, almoxarife, serventes e segurança 
do trabalho etc., bem como os equipamentos de proteção coletiva de toda a obra, controle 
tecnológico de qualidade dos materiais e da obra. Também estão inclusos os encargos 
trabalhistas e sociais previstos em lei. 

Critérios de medição: A administração local deverá ser medida em percentagem, 
conforme a execução financeira dos demais serviços da obra. Assim, se a contratada 
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executou 9% do valor da obra em determinado mês, por exemplo, ela deve receber 9% do 
item de administração local. Primeiro deve ser calculado o total da medição dividido pelo 
total da obra sem o valor do Gerenciamento, sendo o percentual encontrado multiplicado 
pelo item do orçamento e ai somado o valor total da medição. 

 

3. COBERTURAS 

10.1 Cobertura da edificação 

 

A cobertura da edificação deverá ser executada seguindo rigorosamente o 
especificado em projeto quanto às dimensões e quantidades. 

Os pregos e parafusos utilizados na fixação do madeiramento e telhas da cobertura 
devem ser de boa qualidade e atender às especificações dos fabricantes. 

A empresa deverá apresentar na equipe de execução do telhado no mínimo 1 
profissional com a função de carpinteiro na carteira de trabalho, e com experiência na 
execução de telhados de no mínimo 10 anos. Reconhece-se um bom trabalho de um 
carpinteiro quando os alinhamentos das peças são perfeitos, formando cada painel do 
telhado um plano uniforme.  Não será aceito um telhado defeituoso e de péssimo aspecto. 

 

 Madeiramento (tesouras e terças) 

A estrutura da cobertura será de madeira de lei, tipo Eucalipto vermelho (ou 
rosado), de primeira qualidade, serrada, aparelhada, para cobertura com telha de alumínio. 
As tesouras serão confeccionadas com vigas 10x10cm e as terças terão seção de 8x8cm. 
O espaçamento das tesouras será o previsto em projeto, e a distância entre as terças de 
metro em metro. Não será permitido o uso de madeira pinus ou Eucalipto papel. 

Todo o madeiramento será NOVO, não sendo aceito restos de madeira. Para que 
as barras de madeira da tesoura funcionem como uma treliça, os seus eixos geométricos 
devem pertencer ao mesmo plano e as intersecções entre eixos em um único ponto, tal 
como mostra a Figura 1. 

 

 

Figura 1 - Intersecção entre os eixos das barras de uma tesoura. 

As tesouras deverão ser contraventadas, com mãos francesas e diagonais na linha 
da cumeeira. 
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A união das peças da tesoura e das terças na tesoura deverão ser realizadas 
conforme projeto, utilizando-se cantoneiras e parafusos para uma melhor fixação. 

As tesouras devem ser contraventadas com mãos francesas e diagonais na linha 
da cumeeira, conforme mostra a Figura 2. 

 

 

Figura 2  - Detalhe do contraventamento das tesouras 

 

Toda a estrutura deverá receber tratamento anticupinicida com duas demãos de 
Jimo cupim (marrom) ou equivalente técnico. O tratamento da madeira deverá ser feito 
antes da montagem da estrutura. 

As tesouras deverão ser chumbadas (ancoradas) na laje conforme Figura 3.  
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Figura 3 – Ancoragem da treliça de cobertura com chapa metálica na laje de concreto. 

Deverá ser procedido a colocação das caixas de água antes do término, pelo 
carpinteiro, do madeiramento do telhado. 

 

 Telhamento 

 

A cobertura do prédio será em telha de alumínio nova, cor natural, espessura 0,5 
mm, conforme indica o projeto arquitetônico. As peças poderão ser armazenadas, 
conforme indicação do fabricante, desde que fiquem em pilhas com de área plana, de 
preferência próxima à área de utilização, apoiadas sobre suportes de madeira, espaçadas 
aproximadamente 3 m uma da outra, de alturas crescentes, de modo que a pilha fique 
inclinada, em local protegido contra acidentes. 

As telhas deverão apresentar-se em boas condições, com cantos lineares, sem 
furos ou rachaduras. 

As peças de acabamento e arremates deverão ser colocadas de acordo com as 
recomendações do fabricante, fazendo com que o telhado fique totalmente estanque. 

Deverão ser utilizados tanto os parafusos de fixação na união entre a telha e a terça 
como os parafusos de costura na união entre as telhas. Tanto o parafuso de fixação como 
o de costura deverão ter a ponta tipo broca por ser mais resistente, como mostra a Figura 
4. 

 

Figura 4 – Parafusos tipo bloca de fixação e costura do telhado 
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Deverão ser verificadas todas as etapas do processo executivo, de modo a garantir 
perfeita uniformidade de panos, alinhamentos das telhas e beirais, fixação e vedação da 
cobertura. 

 

 Cumeeira 

 Deverá ser instalada cumeeira em perfil ondulado de alumínio, cor natural, 
espessura 0,5 mm. Suas dimensões deverão garantir a estanqueidade e continuidade das 
peças e telhado, devendo ainda admitir dimensões e formatos previstos no projeto de 
arquitetura. 

 

4. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

As especificações, testes de equipamentos e materiais das instalações hidráulico-
sanitárias, deverão estar de acordo com as normas técnicas, recomendações e 
prescrições a seguir relacionadas. 

Os materiais deverão ser adquiridos considerando a relação de normas a seguir, 
porém a instaladora/construtora responsável pela execução dos serviços, deve efetuar 
verificação criteriosa, na época da contratação, sobre novas normas ou alterações de 
normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui relacionadas. 

A marca das tubulações deverá ser Tigre, Amanco ou equivalente técnico. 

Deverá ser procedida a instalação das caixas de água e toda a tubulação de 
descida de água necessário na cobertura para que a água chegue até seu destino. A 
descida da tubulação de água dos reservatórios ocorre na parte externa das paredes, tanto 
nos sanitários e banheiro quanto na copa, a fim de não precisar atravessar a parte interna 
das vigas. Nos sanitários adaptados, as decidas localiza-se no lado oposto ao das barras 
de apoio, conforme especificado no projeto hidrossanitário. 

Todas as descidas de água devem ser cobertas com massa, a 45°, e posterior a 
mesma cerâmica do restante das paredes. A espessura do fechamento irá variar de acordo 
com o diâmetro das tubulações. 

Foram projetadas duas caixas de água de polietileno de 1000 L superiores, 
totalizando 2.000 litros de reservação, para distribuição de água potável. As ligações à 
caixa d’água serão feitas com adaptadores próprios, em PVC. As caixas deverão possuir 
tubulações de limpeza com válvulas de esfera. Os extravasores das caixas de água 
potável deverão desaguar em locais visíveis, com proteção de tela de malha fina na saída, 
de cobre ou plástico, para evitar a entrada de insetos e pequenos roedores. 

O barrilete, tubulação de alimentação das colunas, tubulação de limpeza e 
extravasor serão executados em PVC soldável classe A, de qualidade reconhecida. Para 
alimentar os reservatórios, (caixas d’água) superiores, foi projetado uma tomada de água 
em PVC 32mm. 
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5. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA CARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

  Método 

O sistema de proteção contra descargas atmosféricas utilizará o método das malhas. 

 

  Tipo 

O sistema de captação e sistema de descida serão aparentes e o sistema de 
aterramento enterrado no solo conforme indicação no projeto. 

 

  Captação 

O sistema de captação será formado por cabos de cobre nu de 35mm² em forma de 
malha, como mostra a planta elétrica. Também serão instalados terminais aéreos de aço 
galvanizado com dimensões de 5/16” x 35cm, sendo que a quantidade e local de 
instalação também é mostrada na planta elétrica. Os cabos devem ser fixados através de 
presilhas de latão a cada metro em toda a extensão da malha. Os cabos e terminais 
aéreos devem ser firmemente unidos por conector de pressão, sendo que os cruzamentos 
entre as malhas devem ser unidos por conector de cruzamento em X. 

 

 

Figura 5: Exemplo de conector de cruzamento (referência Intelli). 

 

  Descidas 

Serão formadas por cabos de cobre nu de 35mm² fixados diretamente na parede por 
presilhas de latão a cada metro. 

O cabo de 35mm² vai até o conector de medição, sendo que depois deste deve ser 
instalado cabo de cobre nu com bitola de 50mm² que vai até o anel de aterramento. 

Cada descida deve ter eletroduto de PVC rígido de 1” para proteção dos cabos. O 
eletroduto deve ter comprimento de três (3) metros e ser instalado a partir do chão, sendo 
que junto ao chão não deve ficar cabo exposto. 
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Também, para cada descida, deve ser instalada uma caixa de inspeção na parede, 
preferencialmente a uma altura de 1,5m em relação ao nível do solo. Esta caixa conterá 
conector de latão com quatro parafusos para medições de continuidade da descida. 

Ao lado das descidas, na parede, deve ser instalada placa de advertência indicando 
risco de choque elétrico. 

 

 

Figura 6: Exemplo de placa de advertência (referência Termotécnica). 

 

 

  Aterramento 

O sistema de aterramento será formado por condutor em cobre nu de 50mm², 
enterrado a 60cm em relação ao nível do solo, formando um anel em torno da edificação. 

 Ao longo do anel de aterramento serão instaladas hastes de aterramento do tipo 
copperweld com bitola de 5/8” com 2,4m de comprimento. As hastes devem ser unidas ao 
anel de aterramento através de solda exotérmica, sendo que todas as conexões no solo 
deverão ser realizadas com solda exotérmica. 

 

  Equipotencialização 

A barra de terra do quadro QD1 será utilizada para a equipotencialização dos 
sistemas, ou seja, todos os condutores de aterramento devem ser ligados a esta barra. 
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6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

No decorrer da obra a CONTRATADA deverá manter o canteiro sempre limpo e 
organizado e no final da obra deverá fazer uma limpeza geral da obra e áreas ao redor 
afetadas pela obra para a entrega, com remoção de todos os entulhos. 

 

 

_____________________________ 

Cristina Silva Feltrin – CREA RS154813 

 

 

_____________________________ 

Cedenir Borghetti – CREA RS130472
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MODELO DE DIÁRIO DE OBRAS 

 

DATA:          /             /              FOLHA: 

CONSTRUTORA: 

OBRA: 
LOCAL: 

CONTRATO: 

[    ] SEG    [    ] TER    [    ] QUA    [    ] QUI    [    ] SEX    [    ] SAB    [    ] DOM   

TEMPO PRAZOS 

BOM das _______ às______h CONTRATUAL __________ dias 
INSTÁVEL das _______ às _____h DECORRIDOS __________ dias 

CHUVOSOS das _______ às______h A DECORRER __________ dias 

PESSOAL 

PROFISSIONAIS  TOTAL EM ATIVIDADE  

SERVENTES  TOTAL AFASTADO  

NOME COMPLETO RG 

  

  

  

  

  

  

ANOTAÇÕES DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

ANOTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO DATA____/_____/_____ CONSTRUTORA DATA____/_____/_____ 

 
__________________________________ 

 
______________________________ 

ASSINATURA ASSSINATURA 
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Planta Baixa

Escala: 1/50

Indicada

FARROUPILHA

624,00 m²
ÁREA:

Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685
Santa Maria - Rio Grande do Sul.                         Telefone: (55) 3218-9819

PRANCHA:

Giceli Tabarelli
DESENHO:

Setembro/2021
DATA:

ESCALA:

INSTITUTO FEDERAL

COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL
OBRA:

LOCAL:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - CÂMPUS SÃO VICENTE DO SUL
PROJETO:

ARQUITETÔNICO
CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

ENG./ARQ. CRISTINA SILVA FELTRIN

RESPONSÁVEL:

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

/5
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Planta de Cobertura

Escala: 1/50

Indicada

FARROUPILHA

624,00 m²
ÁREA:

Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685
Santa Maria - Rio Grande do Sul.                         Telefone: (55) 3218-9819

PRANCHA:

Giceli Tabarelli
DESENHO:

Setembro/2021
DATA:

ESCALA:

INSTITUTO FEDERAL

COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL
OBRA:

LOCAL:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - CÂMPUS SÃO VICENTE DO SUL
PROJETO:

ARQUITETÔNICO
CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

ENG./ARQ. CRISTINA SILVA FELTRIN

RESPONSÁVEL:

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

/5

PLANTA BAIXA COBERTURA
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Corte AA'

Escala: 1/50

Corte BB'

Escala: 1/50

Indicada

FARROUPILHA

624,00 m²
ÁREA:

Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685
Santa Maria - Rio Grande do Sul.                         Telefone: (55) 3218-9819

PRANCHA:

Cristina Feltrin
DESENHO:

Setembro/2021
DATA:

ESCALA:

INSTITUTO FEDERAL

COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL
OBRA:

LOCAL:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - CÂMPUS SÃO VICENTE DO SUL
PROJETO:

ARQUITETÔNICO
CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

ENG./ARQ. CRISTINA SILVA FELTRIN

RESPONSÁVEL:

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

/5
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Escala: 1/50
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Detalhe da distribuição das tesouras

Escala: 1/100

DETALHE 01

SEM ESCALA

Indicada

FARROUPILHA

624,00 m²
ÁREA:

Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685
Santa Maria - Rio Grande do Sul.                         Telefone: (55) 3218-9819

PRANCHA:

Cristina Feltrin
DESENHO:

Setembro/2021
DATA:

ESCALA:

INSTITUTO FEDERAL

COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL
OBRA:

LOCAL:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - CÂMPUS SÃO VICENTE DO SUL
PROJETO:

ARQUITETÔNICO
CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

ENG./ARQ. CRISTINA SILVA FELTRIN

RESPONSÁVEL:

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

/5

DETALHAMENTO TELHADO (ESTRUTURA + COBERTURA)

ARQ 4

DETALHE 02

SEM ESCALA

DETALHE 03

SEM ESCALA

DETALHE 04

SEM ESCALA

DETALHE 05

SEM ESCALA

Nº DE TESOURAS INTEIRAS: 16 (4 NA PARTE +ALTA E 12 NA PARTE +BAIXA)
Nº DE MEIA TESOURAS: 2

160 230 230 230 230 230 230 230 230 230 230 230 230230 230 230
195 200 55 60

4280

Fixação das telhas com parafusos
fixadores e de costura

Chumbador mecânico 20cm
instalado por tesoura

Fixação das terças com
cantoneira e parafusos

Reforçar união da perna com o
tirante com cantoneira e parafusos

Fixação entre a perna e linha - ver
detalhe 02

DETALHE LIGAÇÕES ESTRUTURA E COBERTURA

DETALHE DA LIGAÇÃO ENTRE A LINHA E A PERNA

DETALHE DA LIGAÇÃO ENTRE A LINHA, ASNAS E PENDURAL

DETALHE 04

DETALHE DAS EMENDAS ENTRE TERÇAS

DETALHE DO CONTRAVENTAMENTO
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Fachada Noroeste

Escala: 1/50

Fachada Sudeste

Escala: 1/50

Fachada Nordeste

Escala: 1/50

Fachada Sudoeste

Escala: 1/50

Indicada

FARROUPILHA

624,00 m²
ÁREA:

Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685
Santa Maria - Rio Grande do Sul.                         Telefone: (55) 3218-9819

PRANCHA:

Giceli Tabarelli
DESENHO:

Setembro/2021
DATA:

ESCALA:

INSTITUTO FEDERAL

COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL
OBRA:

LOCAL:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - CÂMPUS SÃO VICENTE DO SUL
PROJETO:

ARQUITETÔNICO
CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO:

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

ENG./ARQ. CRISTINA SILVA FELTRIN

RESPONSÁVEL:

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

/5

FACHADAS

ARQ 5

VERDE TREVO
SUVINIL D049

BRANCO NEVE
SUVINIL

VERDE TREVO
SUVINIL D049

BRANCO NEVE
SUVINIL

BORDA DOS BEIRAIS
VAPOR DE ÁGUA

SUVINIL B397

BRANCO NEVE
SUVINIL

BRANCO NEVE
SUVINIL

BORDA DOS BEIRAIS
VAPOR DE ÁGUA

SUVINIL B397

INFERIOR DOS BEIRAIS
VAPOR DE ÁGUA

SUVINIL B397

INFERIOR DOS BEIRAIS
VAPOR DE ÁGUA

SUVINIL B397

.
2

8
2

.
7

8
.
2

.4

.4

3
.
3

0
.
2

PE2 E ESCADA MARINHEIRO
CRÔMIO - SUVINIL B161

ESCADA MARINHEIRO
CRÔMIO - SUVINIL B161
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OBRA: COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL

Área total: 624,00m²

Responsável técnico projeto: Cristina Silva Feltrin

CREA/RS 154813

RESUMO

 R$               38.833,00 

 R$               14.862,74 

 R$                 4.596,81 

 R$                 2.258,88 

 R$             227.959,92 

Santa Maria, 05 de outubro de 2021

Eng. Civil Cristina Silva Feltrin

CREA/RS 154813

Técnico Administrativo em Educação

1 SERVIÇOS PRELIMINARES/TÉCNICOS  R$                 2.093,39 

TOTAL PARCIAL

Endereço da obra: Rua Vinte de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio 

Grande do Sul

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

2 GERENCIAMENTO DA OBRA

3 COBERTURA  R$             165.315,10 

4 INSTALAÇÕES ESPECIAIS - SPDA

DESCRIÇÃO R$ TOTAL 
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Obra Endereço

RUA VINTE DE SETEMBRO, 2616 - SÃO VICENTE DO SUL - RIO GRANDE 

DO SUL

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES/TÉCNICOS 2.093,39 0,92 %

 1.1  00000034 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, ADESIVADA, PADRÃO 

DO GOVERNO FEDERAL

m² 1 1.487,56 1.859,45 1.859,45 0,82 %

 1.2  016580 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE 15000,01 UN 1 233,94 233,94 233,94 0,10 %

 2 GERENCIAMENTO DA OBRA 38.833,00 17,04 %

 2.1  00000045 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

(ENGENHEIRO/ENCARREGADO/TEC.SEGURANÇA DO TRABALHO) 

UNIDADE % OBRA EXECUTADA PARA 4 MESES

% 1 31.066,40 38.833,00 38.833,00 17,04 %

 3 COBERTURA 165.315,10 72,52 %

 3.1  97652 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 3 150,80 188,50 565,50 0,25 %

 3.2  00000042 Próprio TESOURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA VÃO SOBRE LAJE DE 16 

METROS E I=22%, INCLUSO CONTRAVENTAMENTO E TRANSPORTE 

VERTICAL

UN 17 1.406,42 1.758,02 29.886,34 13,11 %

 3.3  00000044 Próprio TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHA METÁLICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

m² 746,3 22,71 28,38 21.179,99 9,29 %

 3.4  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 746,3 19,84 24,80 18.508,24 8,12 %

 3.5  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 746,3 94,97 118,71 88.593,27 38,86 %

 3.6  00000047 Próprio CUMEEIRA DE ALUZINC 0,5MM M 44 89,74 112,17 4.935,48 2,17 %

 3.7  070059 SBC CHUMBADOR PARABOLT 3/8"" UN 34 38,74 48,42 1.646,28 0,72 %

 4 INSTALAÇÕES ESPECIAIS - SPDA 14.862,74 6,52 %

 4.1  00000393 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 

COM 1" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 10 1,32 1,65 16,50 0,01 %

 4.2  72253 SINAPI CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 250 41,21 51,51 12.877,50 5,65 %

 4.3  00011862 SINAPI CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA 

CABOS ATE 50 MM2

UN 15 14,84 18,55 278,25 0,12 %

 4.4  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 6 14,82 18,52 111,12 0,05 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 08/2021 - Rio 

Grande do Sul

SBC - 09/2021 - Rio 

Grande do Sul

ORSE - 07/2021 - Sergipe

 25,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético

COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA 

RURAL - CAMPUS SÃO VICENTE DO 

SUL ÁREA DO PROJETO: 624,00m²

 
  -  -  / 
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 Minha Empresa

CNPJ:  

 4.5  11132 ORSE Presilha de latão, L=20mm, para fixação de cabos de cobre, furo d=5mm, para 

cabos 35mm² a 50mm², ref:TEL-744 ou similar (SPDA)

un 260 1,57 1,96 509,60 0,22 %

 4.6  00001594 SINAPI TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 A 35 MM2, COM 2 

FUROS PARA FIXACAO

UN 13 39,67 49,58 644,54 0,28 %

 4.7  8795 ORSE Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8" x 50cm, com fixação horizontal un 13 26,17 32,71 425,23 0,19 %

 5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 4.596,81 2,02 %

 5.1  91786 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 63 30,93 38,66 2.435,58 1,07 %

 5.2  89986 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 4 88,65 110,81 443,24 0,19 %

 5.3  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 5 100,60 125,75 628,75 0,28 %

 5.5  102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 2 435,70 544,62 1.089,24 0,48 %

 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.258,88 0,99 %

 6.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 624 2,90 3,62 2.258,88 0,99 %

_______________________________________________________________

Cristina Silva Feltrin

 Engenheira Civil - CREA/RS 154813

Total sem BDI 182.424,86

Total do BDI 45.535,06

 SANTA MARIA, 05 DE OUTUBRO DE 2021 

Total Geral 227.959,92

 
  -  -  / 

 /  
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 Minha Empresa

CNPJ:  

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000034 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, ADESIVADA, 

PADRÃO DO GOVERNO FEDERAL

m² 1,0000000 1.487,56 1.487,56

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 305,84 3,05

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,5000000 21,31 436,85

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,1100000 17,76 303,87

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 21,1100000 22,31 470,96

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 1,0000000 225,00 225,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,3800000 5,24 22,95

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 5,7600000 4,32 24,88

MO sem LS => 582,37 LS => 0,00 MO com LS => 582,37

Valor do BDI => 371,89 1.859,45

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  016580 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE 15000,01 UN 1,0000000 233,94 233,94

Insumo  007474 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE R$15.000,01 UN 1,0000000 233,94 233,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 233,94

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000045 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

(ENGENHEIRO/ENCARREGADO/TEC.SEGURANÇA DO TRABALHO) 

UNIDADE % OBRA EXECUTADA PARA 4 MESES

% 1,0000000 31.066,40 31.066,40

Composição 

Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 16,0000000 108,39 1.734,24

Composição 

Auxiliar

 100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 24,0000000 34,44 826,56

Composição 

Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 640,0000000 44,54 28.505,60

MO sem LS => 29.974,96 LS => 0,00 MO com LS => 29.974,96

Valor do BDI => 7.766,60 38.833,00

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

16

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 

OPERACIONAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL SINAPI - 08/2021 - Rio Grande do 

Sul

SBC - 09/2021 - Rio Grande do 

Sul

ORSE - 07/2021 - Sergipe

 25,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário
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 Minha Empresa

CNPJ:  

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97652 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 150,80 150,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,2293000 17,76 92,87

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6626000 21,76 57,93

MO sem LS => 117,47 LS => 0,00 MO com LS => 117,47

Valor do BDI => 37,70 188,50

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000042 Próprio TESOURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA VÃO SOBRE LAJE DE 16 

METROS E I=22%, INCLUSO CONTRAVENTAMENTO E TRANSPORTE 

VERTICAL

UN 1,0000000 1.406,42 1.406,42

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000000 21,31 511,44

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,5000000 17,71 363,05

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 21,85 21,85

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

1/4” (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,4800000 33,54 16,09

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 1,5000000 22,31 33,46

Insumo  00000568 SINAPI CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 50,8 MM X 9,53 

MM (L X E), 6,99 KG/M

M 1,2000000 71,38 85,65

Insumo  00000010 Próprio Vara de madeira Eucalipto 10X10cm m 52,8000000 7,10 374,88

MO sem LS => 704,31 LS => 0,00 MO com LS => 704,31

Valor do BDI => 351,60 1.758,02

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000044 Próprio TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHA METÁLICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

m² 1,0000000 22,71 22,71

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0064000 21,85 0,13

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0046000 22,93 0,10

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180000 21,31 2,51

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 17,71 1,15

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 

250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 2,0000000 3,14 6,28

Insumo  00000009 Próprio Vara de madeira Eucalipto 8x8cm m 1,0000000 5,77 5,77

Insumo  00000574 SINAPI CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 

MM (L X E), 3,48 KG/M

M 0,2000000 33,87 6,77

MO sem LS => 3,07 LS => 0,00 MO com LS => 3,07

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Valor do BDI => 5,67 28,38

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 19,84 19,84

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 22,52 10,19

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 29,65 9,65

MO sem LS => 7,75 LS => 0,00 MO com LS => 7,75

Valor do BDI => 4,96 24,80

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 94,97 94,97

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0013000 21,85 0,02

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 22,93 0,02

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 17,76 1,72

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 21,76 1,98

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " 

X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 

ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 1,55 6,43

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL 

DE 980 MM

m² 1,1660000 72,73 84,80

MO sem LS => 2,93 LS => 0,00 MO com LS => 2,93

Valor do BDI => 23,74 118,71

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000047 Próprio CUMEEIRA DE ALUZINC 0,5MM M 1,0000000 89,74 89,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2400000 17,76 4,26

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2400000 21,31 5,11

Insumo  720 ORSE Cumeeira alumínio 0,8 mm (2,71 kg/m2) m 1,0000000 79,70 79,70

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

1/4” (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0200000 33,54 0,67

MO sem LS => 7,33 LS => 0,00 MO com LS => 7,33

Valor do BDI => 22,43 112,17

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070059 SBC CHUMBADOR PARABOLT 3/8"" UN 1,0000000 38,74 38,74

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8350000 17,36 14,49

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

70

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8350000 22,90 19,12

Insumo  002364 SBC CHUMBADOR WALSYWA CBE 3/8"x80 C/PRISIONEIRO 5.6 UN 1,0000000 5,13 5,13

MO sem LS => 26,38 LS => 0,00 MO com LS => 26,38

Valor do BDI => 9,68 48,42

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72253 SINAPI CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 1,0000000 41,21 41,21

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 22,90 4,80

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 17,36 3,64

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 1,0200000 32,13 32,77

MO sem LS => 6,62 LS => 0,00 MO com LS => 6,62

Valor do BDI => 10,30 51,51

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 1,0000000 14,82 14,82

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1940000 17,36 3,36

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1940000 22,90 4,44

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1,0170000 6,91 7,02

MO sem LS => 6,12 LS => 0,00 MO com LS => 6,12

Valor do BDI => 3,70 18,52

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11132 ORSE Presilha de latão, L=20mm, para fixação de cabos de cobre, furo d=5mm, para 

cabos 35mm² a 50mm², ref:TEL-744 ou similar (SPDA)

un 1,0000000 1,57 1,57

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,0100000 3,40 0,03

Insumo  9718 ORSE Presilha de latão, L=20mm, para fixação de cabos cobre, furo d=5mm, para 

cabos 35mm² a 50mm², ref:TEL-744 ou similar (SPDA)

un 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0100000 18,09 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,39 1,96

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8795 ORSE Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8" x 50cm, com fixação horizontal un 1,0000000 26,17 26,17

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,40 1,70

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,53 1,76

Valor com BDI =>

Tipo

Pára-raios

Provisórios

Provisórios

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  9086 ORSE Terminal aéreo 3/8" x 50cm ref.TEL 045 ou similar un 1,0000000 7,00 7,00

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,5000000 18,09 9,04

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 13,34 6,67

MO sem LS => 15,71 LS => 0,00 MO com LS => 15,71

Valor do BDI => 6,54 32,71

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91786 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 30,93 30,93

Composição 

Auxiliar

 89403 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,3670000 17,15 6,29

Composição 

Auxiliar

 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,0765000 29,03 2,22

Composição 

Auxiliar

 89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,5565000 12,72 7,07

Composição 

Auxiliar

 89386 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0114000 8,80 0,10

Composição 

Auxiliar

 89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 0,0599000 8,65 0,51

Composição 

Auxiliar

 89414 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 0,0242000 11,56 0,27

Composição 

Auxiliar

 89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,2847000 17,26 4,91

Composição 

Auxiliar

 89388 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 0,0856000 12,24 1,04

Composição 

Auxiliar

 89431 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0555000 6,93 0,38

Composição 

Auxiliar

 89443 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0406000 13,57 0,55

Composição 

Auxiliar

 89435 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0178000 24,11 0,42

Composição 

Auxiliar

 89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0641000 14,50 0,92

Composição 

Auxiliar

 89624 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0152000 21,23 0,32

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 89492 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,1564000 7,32 1,14

Composição 

Auxiliar

 89553 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0985000 5,91 0,58

Composição 

Auxiliar

 89541 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,2108000 6,05 1,27

Composição 

Auxiliar

 89436 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0584000 6,79 0,39

Composição 

Auxiliar

 89562 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0258000 10,34 0,26

Composição 

Auxiliar

 89620 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,1312000 11,79 1,54

Composição 

Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,0150000 10,88 0,16

Composição 

Auxiliar

 90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 0,0106000 11,96 0,12

Composição 

Auxiliar

 90439 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 0,0030000 57,98 0,17

Composição 

Auxiliar

 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 

EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,0412000 2,70 0,11

Composição 

Auxiliar

 91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 0,0091000 4,27 0,03

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,0150000 11,02 0,16

MO sem LS => 7,91 LS => 0,00 MO com LS => 7,91

Valor do BDI => 7,73 38,66

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89986 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 1,0000000 88,65 88,65

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1829000 21,68 3,96

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1829000 16,48 3,01

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 16,59 0,13

Insumo  00006006 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1509)

UN 1,0000000 81,55 81,55

MO sem LS => 5,55 LS => 0,00 MO com LS => 5,55

Valor do BDI => 22,16 110,81

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 1,0000000 100,60 100,60

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 16,48 3,64

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 21,68 4,79

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 16,59 0,17

Insumo  00006005 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509)

UN 1,0000000 92,00 92,00

MO sem LS => 6,71 LS => 0,00 MO com LS => 6,71

Valor do BDI => 25,15 125,75

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 435,70 435,70

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1510000 16,48 2,48

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1510000 21,68 3,27

Insumo  00034636 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA UN 1,0000000 429,95 429,95

MO sem LS => 4,58 LS => 0,00 MO com LS => 4,58

Valor do BDI => 108,92 544,62

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 2,90 2,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 17,76 2,48

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM LIMPEZA L 0,0500000 8,45 0,42

MO sem LS => 1,89 LS => 0,00 MO com LS => 1,89

Valor do BDI => 0,72 3,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89553 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 5,91 5,91

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0490000 21,68 1,06

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0490000 16,48 0,80

Insumo  00000108 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 2,47 2,47

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0170000 1,95 0,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 1,48 LS => 0,00 MO com LS => 1,48

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Valor do BDI => 1,47 7,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89436 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 6,79 6,79

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 16,48 1,17

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 21,68 1,53

Insumo  00000108 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 2,47 2,47

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 2,15 LS => 0,00 MO com LS => 2,15

Valor do BDI => 1,69 8,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,71 17,71

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 1,0000000 13,34 13,34

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 13,48 LS => 0,00 MO com LS => 13,48

Valor do BDI => 4,42 22,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 550,68 550,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 17,76 152,20

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 70,00 74,90

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,67 323,58

MO sem LS => 116,03 LS => 0,00 MO com LS => 116,03

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Valor do BDI => 137,67 688,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,36 17,36

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000000 12,70 12,70

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 13,03 LS => 0,00 MO com LS => 13,03

Valor do BDI => 4,34 21,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 16,48 16,48

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 12,45 12,45

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 12,60 LS => 0,00 MO com LS => 12,60

Valor do BDI => 4,12 20,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,32 0,32

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,29 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 1,83 1,83

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,29 0,29

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,23 1,23

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,45 2,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 4.672,00 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000076 4.672,00 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000600 4.672,00 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,99 1,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,30 1,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,31 21,31

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1,0000000 16,95 16,95

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,08 LS => 0,00 MO com LS => 17,08

Valor do BDI => 5,32 26,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 11,02 11,02

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0030000 550,68 1,65

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0550000 16,48 0,90

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3910000 21,68 8,47

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 7,98 LS => 0,00 MO com LS => 7,98

Valor do BDI => 2,75 13,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 1,0000000 4,27 4,27

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 550,68 0,55

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0220000 16,48 0,36

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1550000 21,68 3,36

MO sem LS => 3,13 LS => 0,00 MO com LS => 3,13

Valor do BDI => 1,06 5,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 305,84 305,84

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7623000 1,83 1,39

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7188000 0,32 0,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 17,76 41,61

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 20,74 30,71

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 70,00 57,88

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,67 142,05

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5782000 55,30 31,97

MO sem LS => 57,34 LS => 0,00 MO com LS => 57,34

Valor do BDI => 76,46 382,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 0,0105000 13,34 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,0266000 12,70 0,33

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0128000 12,45 0,15

MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,03 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,0082000 16,95 0,13

MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0266000 18,09 0,48

MO sem LS => 0,48 LS => 0,00 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 0,12 0,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0128000 17,58 0,22

MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 0,0151000 42,28 0,63

MO sem LS => 0,63 LS => 0,00 MO com LS => 0,63

Valor do BDI => 0,15 0,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,11 1,11

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 0,0105000 106,11 1,11

MO sem LS => 1,11 LS => 0,00 MO com LS => 1,11

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Valor do BDI => 0,27 1,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0059000 17,20 0,10

MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 0,0117000 17,85 0,20

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO H 0,0059000 19,10 0,11

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 0,0105000 16,95 0,17

MO sem LS => 0,17 LS => 0,00 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0151000 13,34 0,20

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR H 0,0082000 17,39 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO H 0,0128000 32,80 0,41

MO sem LS => 0,41 LS => 0,00 MO com LS => 0,41

Valor do BDI => 0,10 0,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,90 22,90

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 1,0000000 18,09 18,09

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 18,57 LS => 0,00 MO com LS => 18,57

Valor do BDI => 5,72 28,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,68 21,68

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 17,58 17,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,80 LS => 0,00 MO com LS => 17,80

Valor do BDI => 5,42 27,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 44,54 44,54

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 1,0000000 42,28 42,28

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 42,91 LS => 0,00 MO com LS => 42,91

Valor do BDI => 11,13 55,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 108,39 108,39

Composição 

Auxiliar

 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,11 1,11

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,0000000 106,11 106,11

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 107,22 LS => 0,00 MO com LS => 107,22

Valor do BDI => 27,09 135,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,40 3,40

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  941 ORSE Fardamento un 0,0015000 154,00 0,23

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 5,91 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,00 0,26

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 140,00 0,63

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 22,89 0,00

Material

Serviços

Material

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 35,90 0,06

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0002000 43,90 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0002000 144,00 0,02

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0001000 47,00 0,00

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 15,86 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0007000 84,62 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 22,91 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 17,63 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,85 4,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,53 3,53

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  941 ORSE Fardamento un 0,0015000 154,00 0,23

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 5,91 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,00 0,37

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un 0,0003000 13,85 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 27,50 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 140,00 0,63

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 35,90 0,06

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 17,29 0,00

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 84,62 0,06

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 196,00 0,03

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 22,91 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 17,63 0,01

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 15,86 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,88 4,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 1,0000000 11,96 11,96

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4940000 21,68 10,70

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0770000 16,48 1,26

MO sem LS => 9,76 LS => 0,00 MO com LS => 9,76

Valor do BDI => 2,99 14,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90439 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 1,0000000 57,98 57,98

Composição 

Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,3670000 26,72 9,80

Composição 

Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,8050000 24,57 19,77

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,1720000 21,68 25,40

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1830000 16,48 3,01

MO sem LS => 45,67 LS => 0,00 MO com LS => 45,67

Valor do BDI => 14,49 72,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 21,85 21,85

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,49 21,49

MO sem LS => 18,05 LS => 0,00 MO com LS => 18,05

Valor do BDI => 5,46 27,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 22,93 22,93

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,77 0,77

Composição 

Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,31 0,31

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,49 21,49

MO sem LS => 18,05 LS => 0,00 MO com LS => 18,05

Valor do BDI => 5,73 28,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 5.184,77 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000076 5.184,77 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 5.184,77 0,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 0,7800000 0,99 0,77

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,19 0,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89414 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 11,56 11,56

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1070000 16,48 1,76

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1070000 21,68 2,31

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00003501 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 5,87 5,87

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 3,24 LS => 0,00 MO com LS => 3,24

Valor do BDI => 2,89 14,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89492 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 7,32 7,32

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0730000 16,48 1,20

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0730000 21,68 1,58

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,96 2,96

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0170000 1,95 0,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 2,20 LS => 0,00 MO com LS => 2,20

Valor do BDI => 1,83 9,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 8,65 8,65

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1070000 21,68 2,31

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1070000 16,48 1,76

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,96 2,96

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 3,24 LS => 0,00 MO com LS => 3,24

Valor do BDI => 2,16 10,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89562 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 10,34 10,34

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0590000 16,48 0,97

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0590000 21,68 1,27

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0120000 73,02 0,87

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0200000 1,95 0,03

Insumo  00003872 SINAPI LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL

UN 1,0000000 6,05 6,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0140000 82,72 1,15

MO sem LS => 1,79 LS => 0,00 MO com LS => 1,79

Valor do BDI => 2,58 12,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89388 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 12,24 12,24

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 21,68 2,57

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 16,48 1,96

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0600000 1,95 0,11

Insumo  00003872 SINAPI LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL

UN 1,0000000 6,05 6,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 3,60 LS => 0,00 MO com LS => 3,60

Valor do BDI => 3,06 15,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89541 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 6,05 6,05

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0490000 16,48 0,80

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0490000 21,68 1,06

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0170000 1,95 0,03

Insumo  00003903 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,61 2,61

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 1,48 LS => 0,00 MO com LS => 1,48

Valor do BDI => 1,51 7,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89431 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 6,93 6,93

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 21,68 1,53

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 16,48 1,17

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00003903 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,61 2,61

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 2,15 LS => 0,00 MO com LS => 2,15

Valor do BDI => 1,73 8,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89386 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 8,80 8,80

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 21,68 2,57

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 16,48 1,96

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0600000 1,95 0,11

Insumo  00003903 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,61 2,61

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 3,60 LS => 0,00 MO com LS => 3,60

Valor do BDI => 2,20 11,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,0000000 24,57 24,57

Composição 

Auxiliar

 95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,72 1,72

Composição 

Auxiliar

 95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 0,20 0,20

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,65 22,65

MO sem LS => 19,21 LS => 0,00 MO com LS => 19,21

Valor do BDI => 6,14 30,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,0000000 26,72 26,72

Composição 

Auxiliar

 95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 0,20 0,20

Composição 

Auxiliar

 95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,72 1,72

Composição 

Auxiliar

 53863 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 2,15 2,15

Composição 

Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,65 22,65

MO sem LS => 19,21 LS => 0,00 MO com LS => 19,21

Valor do BDI => 6,68 33,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,72 1,72

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000640 26.984,70 1,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,43 2,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000076 26.984,70 0,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53863 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 2,15 2,15

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000800 26.984,70 2,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,53 2,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,74 20,74

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 17,20 17,20

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,30 LS => 0,00 MO com LS => 17,30

Valor do BDI => 5,18 25,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,49 21,49

Composição 

Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 1,0000000 17,85 17,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 18,05 LS => 0,00 MO com LS => 18,05

Valor do BDI => 5,37 26,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,65 22,65

Composição 

Auxiliar

 95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO H 1,0000000 19,10 19,10

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 19,21 LS => 0,00 MO com LS => 19,21

Valor do BDI => 5,66 28,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 

EM LAJE. AF_05/2015

UN 1,0000000 2,70 2,70

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0100000 16,48 0,16

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0660000 21,68 1,43

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0050000 24,54 0,12

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 

5688)

M 0,1500000 6,65 0,99

MO sem LS => 1,29 LS => 0,00 MO com LS => 1,29

Valor do BDI => 0,67 3,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,52 22,52

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,33 1,33

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,27 1,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 1,0000000 16,95 16,95

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,12 LS => 0,00 MO com LS => 17,12

Valor do BDI => 5,63 28,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 10,88 10,88

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4490000 21,68 9,73

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 16,48 1,15

MO sem LS => 8,87 LS => 0,00 MO com LS => 8,87

Valor do BDI => 2,72 13,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Valor com BDI =>

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,76 17,76

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 13,34 13,34

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 13,54 LS => 0,00 MO com LS => 13,54

Valor do BDI => 4,44 22,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89620 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 11,79 11,79

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0980000 21,68 2,12

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0980000 16,48 1,61

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 73,02 1,02

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0250000 1,95 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 82,72 1,40

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

UN 1,0000000 5,60 5,60

MO sem LS => 2,97 LS => 0,00 MO com LS => 2,97

Valor do BDI => 2,94 14,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89443 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 13,57 13,57

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1430000 16,48 2,35

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1430000 21,68 3,10

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 73,02 1,02

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0530000 1,95 0,10

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 82,72 1,40

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

UN 1,0000000 5,60 5,60

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 4,34 LS => 0,00 MO com LS => 4,34

Valor do BDI => 3,39 16,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 17,26 17,26

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2380000 21,68 5,15

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2380000 16,48 3,92

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 73,02 1,02

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0890000 1,95 0,17

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 82,72 1,40

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

UN 1,0000000 5,60 5,60

MO sem LS => 7,22 LS => 0,00 MO com LS => 7,22

Valor do BDI => 4,31 21,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,76 21,76

Composição 

Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR H 1,0000000 17,39 17,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,53 LS => 0,00 MO com LS => 17,53

Valor do BDI => 5,44 27,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 12,72 12,72

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0200000 16,48 0,32

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0200000 21,68 0,43

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 11,29 11,97

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 0,60 LS => 0,00 MO com LS => 0,60

Valor do BDI => 3,18 15,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89403 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 17,15 17,15

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1340000 21,68 2,90

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1340000 16,48 2,20

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0450000 1,95 0,08

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 11,29 11,97

MO sem LS => 4,06 LS => 0,00 MO com LS => 4,06

Valor do BDI => 4,28 21,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 29,03 29,03

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4400000 16,48 7,25

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4400000 21,68 9,53

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1470000 1,95 0,28

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 11,29 11,97

MO sem LS => 13,37 LS => 0,00 MO com LS => 13,37

Valor do BDI => 7,25 36,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 34,44 34,44

Composição 

Auxiliar

 100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO H 1,0000000 32,80 32,80

MO sem LS => 33,21 LS => 0,00 MO com LS => 33,21

Valor do BDI => 8,61 43,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 14,50 14,50

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0980000 16,48 1,61

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0980000 21,68 2,12

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 73,02 1,02

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0250000 1,95 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 82,72 1,40

Insumo  00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 8,31 8,31

MO sem LS => 2,97 LS => 0,00 MO com LS => 2,97

Valor do BDI => 3,62 18,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89624 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 21,23 21,23

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 16,48 1,96

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 21,68 2,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0180000 73,02 1,31

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0300000 1,95 0,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0210000 82,72 1,73

Insumo  00007128 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 13,61 13,61

MO sem LS => 3,60 LS => 0,00 MO com LS => 3,60

Valor do BDI => 5,30 26,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89435 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 24,11 24,11

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 21,68 1,53

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 16,48 1,17

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

Insumo  00009895 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 32 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 19,79 19,79Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 2,15 LS => 0,00 MO com LS => 2,15

Valor do BDI => 6,02 30,13

_______________________________________________________________

Valor com BDI =>

Total sem BDI 182.424,86

Total do BDI 45.535,06

Total Geral 227.959,92
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL

OBRA: COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL

ÁREA: 624,00 m²

R$ 2.093,39 R$ 2.093,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.093,39

0,92% 100,00% 100,00%

R$ 38.833,00 R$ 9.708,25 R$ 9.708,25 R$ 9.708,25 R$ 9.708,25 R$ 38.833,00

17,04% 25,0% 25,0% 25,0% 25,0% 100,00%

R$ 165.315,10 R$ 49.594,53 R$ 66.126,04 R$ 49.594,53 R$ 0,00 R$ 165.315,10

72,52% 30,00% 40,0% 30,0% 100,00%

R$ 14.862,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.862,74 R$ 14.862,74

6,52% 100,0% 100,00%

R$ 4.596,81 R$ 0,00 R$ 4.596,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.596,81

2,02% 100,0% 100,00%

R$ 2.258,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.258,88 R$ 2.258,88

0,99% 100,0% 100,00%

R$ 227.959,92 R$ 61.396,17 R$ 80.431,10 R$ 59.302,78 R$ 26.829,87 R$ 227.959,92

100,00% 26,93% 35,28% 26,01% 11,77% 100,00%

_________________________________________________

ENG. CIVIL CRISTINA SILVA FELTRIN

CREA/RS 154813

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CRONOGRAMA

ITEM DESCRIÇÃO  TOTAL  
PARCELA 1           

(30 dias)

PARCELA 2        

(60 dias)

PARCELA 3         

(90 dias)

PARCELA 4       

(120 dias)
TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES/TÉCNICOS

2 GERENCIAMENTO DA OBRA

3 COBERTURA

4 INSTALAÇÕES ESPECIAIS - SPDA

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

 SANTA MARIA, 05 DE OUTUBRO DE 2021 

TOTAL

% PARCELA

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
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DECLARAÇÃO SINAPI 
 
 
 
 Obra:  COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL / CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 
  
Endereço da obra: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 – São Vicente do Sul/RS 
 
Na condição de Responsável Técnico pelo orçamento, declaro para os devidos fins que os quantitativos 
constantes na planilha orçamentária estão compatíveis com o projeto da obra do prédio de Engenharia 
Rural, Campus São Vicente do Sul, e que os custos unitários de insumos e serviços são iguais ou menores 
que a mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil  (SINAPI), em atendimento aos dispositivos do artigo 127 da lei nº 12.309, de 9 de agosto 
de 2010. 
 
 
 
Santa Maria, 05 de outubro de 2021. 
 
 

 
 
 

____________________________________ 
Cristina Silva Feltrin 
CREA/RS 154813 

Técnico Administrativo em Educação 
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Obra Endereço

RUA VINTE DE SETEMBRO, 2616 - SÃO VICENTE DO SUL - RIO GRANDE 

DO SUL

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES/TÉCNICOS 2.093,39 0,92 %

 1.1  00000034 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, ADESIVADA, PADRÃO 

DO GOVERNO FEDERAL

m² 1 1.487,56 1.859,45 1.859,45 0,82 %

 1.2  016580 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE 15000,01 UN 1 233,94 233,94 233,94 0,10 %

 2 GERENCIAMENTO DA OBRA 38.833,00 17,04 %

 2.1  00000045 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

(ENGENHEIRO/ENCARREGADO/TEC.SEGURANÇA DO TRABALHO) 

UNIDADE % OBRA EXECUTADA PARA 4 MESES

% 1 31.066,40 38.833,00 38.833,00 17,04 %

 3 COBERTURA 165.315,10 72,52 %

 3.1  97652 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 3 150,80 188,50 565,50 0,25 %

 3.2  00000042 Próprio TESOURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA VÃO SOBRE LAJE DE 16 

METROS E I=22%, INCLUSO CONTRAVENTAMENTO E TRANSPORTE 

VERTICAL

UN 17 1.406,42 1.758,02 29.886,34 13,11 %

 3.3  00000044 Próprio TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHA METÁLICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

m² 746,3 22,71 28,38 21.179,99 9,29 %

 3.4  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 746,3 19,84 24,80 18.508,24 8,12 %

 3.5  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 746,3 94,97 118,71 88.593,27 38,86 %

 3.6  00000047 Próprio CUMEEIRA DE ALUZINC 0,5MM M 44 89,74 112,17 4.935,48 2,17 %

 3.7  070059 SBC CHUMBADOR PARABOLT 3/8"" UN 34 38,74 48,42 1.646,28 0,72 %

 4 INSTALAÇÕES ESPECIAIS - SPDA 14.862,74 6,52 %

 4.1  00000393 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 

COM 1" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 10 1,32 1,65 16,50 0,01 %

 4.2  72253 SINAPI CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 250 41,21 51,51 12.877,50 5,65 %

 4.3  00011862 SINAPI CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA 

CABOS ATE 50 MM2

UN 15 14,84 18,55 278,25 0,12 %

 4.4  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 6 14,82 18,52 111,12 0,05 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 08/2021 - Rio 

Grande do Sul

SBC - 09/2021 - Rio 

Grande do Sul

ORSE - 07/2021 - Sergipe

 25,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético

COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA 

RURAL - CAMPUS SÃO VICENTE DO 

SUL ÁREA DO PROJETO: 624,00m²
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 Minha Empresa

CNPJ:  

 4.5  11132 ORSE Presilha de latão, L=20mm, para fixação de cabos de cobre, furo d=5mm, para 

cabos 35mm² a 50mm², ref:TEL-744 ou similar (SPDA)

un 260 1,57 1,96 509,60 0,22 %

 4.6  00001594 SINAPI TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 A 35 MM2, COM 2 

FUROS PARA FIXACAO

UN 13 39,67 49,58 644,54 0,28 %

 4.7  8795 ORSE Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8" x 50cm, com fixação horizontal un 13 26,17 32,71 425,23 0,19 %

 5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 4.596,81 2,02 %

 5.1  91786 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 63 30,93 38,66 2.435,58 1,07 %

 5.2  89986 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 4 88,65 110,81 443,24 0,19 %

 5.3  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 5 100,60 125,75 628,75 0,28 %

 5.5  102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 2 435,70 544,62 1.089,24 0,48 %

 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.258,88 0,99 %

 6.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 624 2,90 3,62 2.258,88 0,99 %

_______________________________________________________________

Cristina Silva Feltrin

 Engenheira Civil - CREA/RS 154813

Total sem BDI 182.424,86

Total do BDI 45.535,06

 SANTA MARIA, 05 DE OUTUBRO DE 2021 

Total Geral 227.959,92
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 Minha Empresa

CNPJ:  

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000034 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, ADESIVADA, 

PADRÃO DO GOVERNO FEDERAL

m² 1,0000000 1.487,56 1.487,56

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 305,84 3,05

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,5000000 21,31 436,85

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,1100000 17,76 303,87

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 21,1100000 22,31 470,96

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 1,0000000 225,00 225,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,3800000 5,24 22,95

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 5,7600000 4,32 24,88

MO sem LS => 582,37 LS => 0,00 MO com LS => 582,37

Valor do BDI => 371,89 1.859,45

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  016580 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE 15000,01 UN 1,0000000 233,94 233,94

Insumo  007474 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE R$15.000,01 UN 1,0000000 233,94 233,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 233,94

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000045 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

(ENGENHEIRO/ENCARREGADO/TEC.SEGURANÇA DO TRABALHO) 

UNIDADE % OBRA EXECUTADA PARA 4 MESES

% 1,0000000 31.066,40 31.066,40

Composição 

Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 16,0000000 108,39 1.734,24

Composição 

Auxiliar

 100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 24,0000000 34,44 826,56

Composição 

Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 640,0000000 44,54 28.505,60

MO sem LS => 29.974,96 LS => 0,00 MO com LS => 29.974,96

Valor do BDI => 7.766,60 38.833,00

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

16

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 

OPERACIONAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL SINAPI - 08/2021 - Rio Grande do 

Sul

SBC - 09/2021 - Rio Grande do 

Sul

ORSE - 07/2021 - Sergipe

 25,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário
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 Minha Empresa

CNPJ:  

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97652 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 150,80 150,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,2293000 17,76 92,87

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6626000 21,76 57,93

MO sem LS => 117,47 LS => 0,00 MO com LS => 117,47

Valor do BDI => 37,70 188,50

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000042 Próprio TESOURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA VÃO SOBRE LAJE DE 16 

METROS E I=22%, INCLUSO CONTRAVENTAMENTO E TRANSPORTE 

VERTICAL

UN 1,0000000 1.406,42 1.406,42

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000000 21,31 511,44

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,5000000 17,71 363,05

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 21,85 21,85

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

1/4” (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,4800000 33,54 16,09

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 1,5000000 22,31 33,46

Insumo  00000568 SINAPI CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 50,8 MM X 9,53 

MM (L X E), 6,99 KG/M

M 1,2000000 71,38 85,65

Insumo  00000010 Próprio Vara de madeira Eucalipto 10X10cm m 52,8000000 7,10 374,88

MO sem LS => 704,31 LS => 0,00 MO com LS => 704,31

Valor do BDI => 351,60 1.758,02

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000044 Próprio TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHA METÁLICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

m² 1,0000000 22,71 22,71

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0064000 21,85 0,13

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0046000 22,93 0,10

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180000 21,31 2,51

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 17,71 1,15

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 

250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 2,0000000 3,14 6,28

Insumo  00000009 Próprio Vara de madeira Eucalipto 8x8cm m 1,0000000 5,77 5,77

Insumo  00000574 SINAPI CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 

MM (L X E), 3,48 KG/M

M 0,2000000 33,87 6,77

MO sem LS => 3,07 LS => 0,00 MO com LS => 3,07

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Valor do BDI => 5,67 28,38

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 19,84 19,84

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 22,52 10,19

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 29,65 9,65

MO sem LS => 7,75 LS => 0,00 MO com LS => 7,75

Valor do BDI => 4,96 24,80

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 94,97 94,97

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0013000 21,85 0,02

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 22,93 0,02

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 17,76 1,72

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 21,76 1,98

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " 

X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 

ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 1,55 6,43

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL 

DE 980 MM

m² 1,1660000 72,73 84,80

MO sem LS => 2,93 LS => 0,00 MO com LS => 2,93

Valor do BDI => 23,74 118,71

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000047 Próprio CUMEEIRA DE ALUZINC 0,5MM M 1,0000000 89,74 89,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2400000 17,76 4,26

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2400000 21,31 5,11

Insumo  720 ORSE Cumeeira alumínio 0,8 mm (2,71 kg/m2) m 1,0000000 79,70 79,70

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

1/4” (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0200000 33,54 0,67

MO sem LS => 7,33 LS => 0,00 MO com LS => 7,33

Valor do BDI => 22,43 112,17

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070059 SBC CHUMBADOR PARABOLT 3/8"" UN 1,0000000 38,74 38,74

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8350000 17,36 14,49

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

70

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8350000 22,90 19,12

Insumo  002364 SBC CHUMBADOR WALSYWA CBE 3/8"x80 C/PRISIONEIRO 5.6 UN 1,0000000 5,13 5,13

MO sem LS => 26,38 LS => 0,00 MO com LS => 26,38

Valor do BDI => 9,68 48,42

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72253 SINAPI CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 1,0000000 41,21 41,21

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 22,90 4,80

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 17,36 3,64

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 1,0200000 32,13 32,77

MO sem LS => 6,62 LS => 0,00 MO com LS => 6,62

Valor do BDI => 10,30 51,51

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 1,0000000 14,82 14,82

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1940000 17,36 3,36

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1940000 22,90 4,44

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1,0170000 6,91 7,02

MO sem LS => 6,12 LS => 0,00 MO com LS => 6,12

Valor do BDI => 3,70 18,52

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11132 ORSE Presilha de latão, L=20mm, para fixação de cabos de cobre, furo d=5mm, para 

cabos 35mm² a 50mm², ref:TEL-744 ou similar (SPDA)

un 1,0000000 1,57 1,57

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,0100000 3,40 0,03

Insumo  9718 ORSE Presilha de latão, L=20mm, para fixação de cabos cobre, furo d=5mm, para 

cabos 35mm² a 50mm², ref:TEL-744 ou similar (SPDA)

un 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0100000 18,09 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,39 1,96

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8795 ORSE Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8" x 50cm, com fixação horizontal un 1,0000000 26,17 26,17

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,40 1,70

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,53 1,76

Valor com BDI =>

Tipo

Pára-raios

Provisórios

Provisórios

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  9086 ORSE Terminal aéreo 3/8" x 50cm ref.TEL 045 ou similar un 1,0000000 7,00 7,00

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,5000000 18,09 9,04

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 13,34 6,67

MO sem LS => 15,71 LS => 0,00 MO com LS => 15,71

Valor do BDI => 6,54 32,71

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91786 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 30,93 30,93

Composição 

Auxiliar

 89403 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,3670000 17,15 6,29

Composição 

Auxiliar

 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,0765000 29,03 2,22

Composição 

Auxiliar

 89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,5565000 12,72 7,07

Composição 

Auxiliar

 89386 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0114000 8,80 0,10

Composição 

Auxiliar

 89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 0,0599000 8,65 0,51

Composição 

Auxiliar

 89414 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 0,0242000 11,56 0,27

Composição 

Auxiliar

 89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,2847000 17,26 4,91

Composição 

Auxiliar

 89388 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 0,0856000 12,24 1,04

Composição 

Auxiliar

 89431 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0555000 6,93 0,38

Composição 

Auxiliar

 89443 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0406000 13,57 0,55

Composição 

Auxiliar

 89435 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0178000 24,11 0,42

Composição 

Auxiliar

 89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0641000 14,50 0,92

Composição 

Auxiliar

 89624 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0152000 21,23 0,32

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 89492 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,1564000 7,32 1,14

Composição 

Auxiliar

 89553 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0985000 5,91 0,58

Composição 

Auxiliar

 89541 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,2108000 6,05 1,27

Composição 

Auxiliar

 89436 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0584000 6,79 0,39

Composição 

Auxiliar

 89562 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0258000 10,34 0,26

Composição 

Auxiliar

 89620 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,1312000 11,79 1,54

Composição 

Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,0150000 10,88 0,16

Composição 

Auxiliar

 90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 0,0106000 11,96 0,12

Composição 

Auxiliar

 90439 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 0,0030000 57,98 0,17

Composição 

Auxiliar

 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 

EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,0412000 2,70 0,11

Composição 

Auxiliar

 91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 0,0091000 4,27 0,03

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,0150000 11,02 0,16

MO sem LS => 7,91 LS => 0,00 MO com LS => 7,91

Valor do BDI => 7,73 38,66

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89986 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 1,0000000 88,65 88,65

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1829000 21,68 3,96

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1829000 16,48 3,01

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 16,59 0,13

Insumo  00006006 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1509)

UN 1,0000000 81,55 81,55

MO sem LS => 5,55 LS => 0,00 MO com LS => 5,55

Valor do BDI => 22,16 110,81

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 1,0000000 100,60 100,60

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 16,48 3,64

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 21,68 4,79

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 16,59 0,17

Insumo  00006005 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509)

UN 1,0000000 92,00 92,00

MO sem LS => 6,71 LS => 0,00 MO com LS => 6,71

Valor do BDI => 25,15 125,75

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 435,70 435,70

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1510000 16,48 2,48

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1510000 21,68 3,27

Insumo  00034636 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA UN 1,0000000 429,95 429,95

MO sem LS => 4,58 LS => 0,00 MO com LS => 4,58

Valor do BDI => 108,92 544,62

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 2,90 2,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 17,76 2,48

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM LIMPEZA L 0,0500000 8,45 0,42

MO sem LS => 1,89 LS => 0,00 MO com LS => 1,89

Valor do BDI => 0,72 3,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89553 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 5,91 5,91

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0490000 21,68 1,06

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0490000 16,48 0,80

Insumo  00000108 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 2,47 2,47

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0170000 1,95 0,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 1,48 LS => 0,00 MO com LS => 1,48

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Valor do BDI => 1,47 7,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89436 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1”, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 6,79 6,79

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 16,48 1,17

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 21,68 1,53

Insumo  00000108 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 2,47 2,47

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 2,15 LS => 0,00 MO com LS => 2,15

Valor do BDI => 1,69 8,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,71 17,71

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 1,0000000 13,34 13,34

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 13,48 LS => 0,00 MO com LS => 13,48

Valor do BDI => 4,42 22,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 550,68 550,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 17,76 152,20

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 70,00 74,90

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,67 323,58

MO sem LS => 116,03 LS => 0,00 MO com LS => 116,03

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Valor do BDI => 137,67 688,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,36 17,36

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000000 12,70 12,70

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 13,03 LS => 0,00 MO com LS => 13,03

Valor do BDI => 4,34 21,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 16,48 16,48

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 12,45 12,45

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 12,60 LS => 0,00 MO com LS => 12,60

Valor do BDI => 4,12 20,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,32 0,32

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,29 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 1,83 1,83

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,29 0,29

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,23 1,23

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,45 2,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 4.672,00 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000076 4.672,00 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000600 4.672,00 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,99 1,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,30 1,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,31 21,31

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1,0000000 16,95 16,95

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,08 LS => 0,00 MO com LS => 17,08

Valor do BDI => 5,32 26,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 11,02 11,02

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0030000 550,68 1,65

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0550000 16,48 0,90

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3910000 21,68 8,47

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
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 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 7,98 LS => 0,00 MO com LS => 7,98

Valor do BDI => 2,75 13,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 1,0000000 4,27 4,27

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 550,68 0,55

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0220000 16,48 0,36

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1550000 21,68 3,36

MO sem LS => 3,13 LS => 0,00 MO com LS => 3,13

Valor do BDI => 1,06 5,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 305,84 305,84

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7623000 1,83 1,39

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7188000 0,32 0,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 17,76 41,61

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 20,74 30,71

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 70,00 57,88

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,67 142,05

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5782000 55,30 31,97

MO sem LS => 57,34 LS => 0,00 MO com LS => 57,34

Valor do BDI => 76,46 382,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 0,0105000 13,34 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,0266000 12,70 0,33

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0128000 12,45 0,15

MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,03 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,0082000 16,95 0,13

MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0266000 18,09 0,48

MO sem LS => 0,48 LS => 0,00 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 0,12 0,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0128000 17,58 0,22

MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 0,0151000 42,28 0,63

MO sem LS => 0,63 LS => 0,00 MO com LS => 0,63

Valor do BDI => 0,15 0,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,11 1,11

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 0,0105000 106,11 1,11

MO sem LS => 1,11 LS => 0,00 MO com LS => 1,11

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Valor do BDI => 0,27 1,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0059000 17,20 0,10

MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 0,0117000 17,85 0,20

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO H 0,0059000 19,10 0,11

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 0,0105000 16,95 0,17

MO sem LS => 0,17 LS => 0,00 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,04 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0151000 13,34 0,20

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR H 0,0082000 17,39 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO H 0,0128000 32,80 0,41

MO sem LS => 0,41 LS => 0,00 MO com LS => 0,41

Valor do BDI => 0,10 0,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,90 22,90

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 1,0000000 18,09 18,09

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 18,57 LS => 0,00 MO com LS => 18,57

Valor do BDI => 5,72 28,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,68 21,68

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 17,58 17,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,80 LS => 0,00 MO com LS => 17,80

Valor do BDI => 5,42 27,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 44,54 44,54

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 1,0000000 42,28 42,28

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 42,91 LS => 0,00 MO com LS => 42,91

Valor do BDI => 11,13 55,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 108,39 108,39

Composição 

Auxiliar

 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,11 1,11

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,0000000 106,11 106,11

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 107,22 LS => 0,00 MO com LS => 107,22

Valor do BDI => 27,09 135,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,40 3,40

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  941 ORSE Fardamento un 0,0015000 154,00 0,23

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 5,91 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,00 0,26

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 140,00 0,63

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 22,89 0,00

Material

Serviços

Material

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 35,90 0,06

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0002000 43,90 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0002000 144,00 0,02

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0001000 47,00 0,00

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 15,86 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0007000 84,62 0,05

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 22,91 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 17,63 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,85 4,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,53 3,53

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  941 ORSE Fardamento un 0,0015000 154,00 0,23

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 5,91 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,00 0,37

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un 0,0003000 13,85 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 27,50 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 140,00 0,63

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 35,90 0,06

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 17,29 0,00

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 84,62 0,06

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 196,00 0,03

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 22,91 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 17,63 0,01

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 15,86 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,88 4,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 1,0000000 11,96 11,96

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4940000 21,68 10,70

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0770000 16,48 1,26

MO sem LS => 9,76 LS => 0,00 MO com LS => 9,76

Valor do BDI => 2,99 14,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90439 SINAPI FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015

UN 1,0000000 57,98 57,98

Composição 

Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,3670000 26,72 9,80

Composição 

Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,8050000 24,57 19,77

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,1720000 21,68 25,40

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1830000 16,48 3,01

MO sem LS => 45,67 LS => 0,00 MO com LS => 45,67

Valor do BDI => 14,49 72,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 21,85 21,85

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,49 21,49

MO sem LS => 18,05 LS => 0,00 MO com LS => 18,05

Valor do BDI => 5,46 27,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 22,93 22,93

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,77 0,77

Composição 

Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,31 0,31

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,49 21,49

MO sem LS => 18,05 LS => 0,00 MO com LS => 18,05

Valor do BDI => 5,73 28,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 5.184,77 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000076 5.184,77 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 5.184,77 0,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 0,7800000 0,99 0,77

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,19 0,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89414 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 11,56 11,56

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1070000 16,48 1,76

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1070000 21,68 2,31

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00003501 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 5,87 5,87

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 3,24 LS => 0,00 MO com LS => 3,24

Valor do BDI => 2,89 14,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89492 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 7,32 7,32

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0730000 16,48 1,20

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0730000 21,68 1,58

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,96 2,96

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0170000 1,95 0,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 2,20 LS => 0,00 MO com LS => 2,20

Valor do BDI => 1,83 9,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 8,65 8,65

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1070000 21,68 2,31

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1070000 16,48 1,76

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,96 2,96

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 3,24 LS => 0,00 MO com LS => 3,24

Valor do BDI => 2,16 10,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89562 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 10,34 10,34

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0590000 16,48 0,97

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0590000 21,68 1,27

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0120000 73,02 0,87

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0200000 1,95 0,03

Insumo  00003872 SINAPI LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL

UN 1,0000000 6,05 6,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0140000 82,72 1,15

MO sem LS => 1,79 LS => 0,00 MO com LS => 1,79

Valor do BDI => 2,58 12,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89388 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 12,24 12,24

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 21,68 2,57

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 16,48 1,96

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0600000 1,95 0,11

Insumo  00003872 SINAPI LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL

UN 1,0000000 6,05 6,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 3,60 LS => 0,00 MO com LS => 3,60

Valor do BDI => 3,06 15,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89541 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 6,05 6,05

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0490000 16,48 0,80

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0490000 21,68 1,06

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0170000 1,95 0,03

Insumo  00003903 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,61 2,61

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 1,48 LS => 0,00 MO com LS => 1,48

Valor do BDI => 1,51 7,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89431 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 6,93 6,93

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 21,68 1,53

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 16,48 1,17

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00003903 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,61 2,61

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 2,15 LS => 0,00 MO com LS => 2,15

Valor do BDI => 1,73 8,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89386 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 8,80 8,80

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 21,68 2,57

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 16,48 1,96

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0600000 1,95 0,11

Insumo  00003903 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,61 2,61

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

MO sem LS => 3,60 LS => 0,00 MO com LS => 3,60

Valor do BDI => 2,20 11,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,0000000 24,57 24,57

Composição 

Auxiliar

 95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,72 1,72

Composição 

Auxiliar

 95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 0,20 0,20

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição 

Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,65 22,65

MO sem LS => 19,21 LS => 0,00 MO com LS => 19,21

Valor do BDI => 6,14 30,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,0000000 26,72 26,72

Composição 

Auxiliar

 95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 0,20 0,20

Composição 

Auxiliar

 95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,72 1,72

Composição 

Auxiliar

 53863 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 2,15 2,15

Composição 

Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,65 22,65

MO sem LS => 19,21 LS => 0,00 MO com LS => 19,21

Valor do BDI => 6,68 33,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95114 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 1,72 1,72

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000640 26.984,70 1,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,43 2,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95115 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000076 26.984,70 0,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53863 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 2,15 2,15

Insumo  00041898 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PESO  DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000800 26.984,70 2,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,53 2,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,74 20,74

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 17,20 17,20

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,30 LS => 0,00 MO com LS => 17,30

Valor do BDI => 5,18 25,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,49 21,49

Composição 

Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 1,0000000 17,85 17,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 18,05 LS => 0,00 MO com LS => 18,05

Valor do BDI => 5,37 26,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,65 22,65

Composição 

Auxiliar

 95361 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004257 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO H 1,0000000 19,10 19,10

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 19,21 LS => 0,00 MO com LS => 19,21

Valor do BDI => 5,66 28,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 

EM LAJE. AF_05/2015

UN 1,0000000 2,70 2,70

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0100000 16,48 0,16

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0660000 21,68 1,43

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0050000 24,54 0,12

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 

5688)

M 0,1500000 6,65 0,99

MO sem LS => 1,29 LS => 0,00 MO com LS => 1,29

Valor do BDI => 0,67 3,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,52 22,52

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,33 1,33

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,27 1,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 1,0000000 16,95 16,95

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,12 LS => 0,00 MO com LS => 17,12

Valor do BDI => 5,63 28,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 10,88 10,88

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4490000 21,68 9,73

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 16,48 1,15

MO sem LS => 8,87 LS => 0,00 MO com LS => 8,87

Valor do BDI => 2,72 13,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Valor com BDI =>
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 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,76 17,76

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 13,34 13,34

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 13,54 LS => 0,00 MO com LS => 13,54

Valor do BDI => 4,44 22,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89620 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 11,79 11,79

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0980000 21,68 2,12

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0980000 16,48 1,61

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 73,02 1,02

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0250000 1,95 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 82,72 1,40

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

UN 1,0000000 5,60 5,60

MO sem LS => 2,97 LS => 0,00 MO com LS => 2,97

Valor do BDI => 2,94 14,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89443 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 13,57 13,57

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1430000 16,48 2,35

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1430000 21,68 3,10

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 73,02 1,02

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0530000 1,95 0,10

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 82,72 1,40

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

UN 1,0000000 5,60 5,60

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 4,34 LS => 0,00 MO com LS => 4,34

Valor do BDI => 3,39 16,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 17,26 17,26

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2380000 21,68 5,15

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2380000 16,48 3,92

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 73,02 1,02

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0890000 1,95 0,17

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 82,72 1,40

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 

5648)

UN 1,0000000 5,60 5,60

MO sem LS => 7,22 LS => 0,00 MO com LS => 7,22

Valor do BDI => 4,31 21,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,76 21,76

Composição 

Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,04 1,04

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR H 1,0000000 17,39 17,39

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

MO sem LS => 17,53 LS => 0,00 MO com LS => 17,53

Valor do BDI => 5,44 27,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 12,72 12,72

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0200000 16,48 0,32

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0200000 21,68 0,43

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 11,29 11,97

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

 
  -  -  / 

 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 0,60 LS => 0,00 MO com LS => 0,60

Valor do BDI => 3,18 15,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89403 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 17,15 17,15

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1340000 21,68 2,90

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1340000 16,48 2,20

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0450000 1,95 0,08

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 11,29 11,97

MO sem LS => 4,06 LS => 0,00 MO com LS => 4,06

Valor do BDI => 4,28 21,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 29,03 29,03

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4400000 16,48 7,25

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4400000 21,68 9,53

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1470000 1,95 0,28

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 11,29 11,97

MO sem LS => 13,37 LS => 0,00 MO com LS => 13,37

Valor do BDI => 7,25 36,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 34,44 34,44

Composição 

Auxiliar

 100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO H 1,0000000 32,80 32,80

MO sem LS => 33,21 LS => 0,00 MO com LS => 33,21

Valor do BDI => 8,61 43,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

Composição  89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 14,50 14,50

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0980000 16,48 1,61

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0980000 21,68 2,12

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 73,02 1,02

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0250000 1,95 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 82,72 1,40

Insumo  00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 8,31 8,31

MO sem LS => 2,97 LS => 0,00 MO com LS => 2,97

Valor do BDI => 3,62 18,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89624 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 21,23 21,23

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 16,48 1,96

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1190000 21,68 2,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0180000 73,02 1,31

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0300000 1,95 0,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0210000 82,72 1,73

Insumo  00007128 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA 

AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 13,61 13,61

MO sem LS => 3,60 LS => 0,00 MO com LS => 3,60

Valor do BDI => 5,30 26,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89435 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 24,11 24,11

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 21,68 1,53

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0710000 16,48 1,17

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0090000 73,02 0,65

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,95 0,07

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0110000 82,72 0,90

Insumo  00009895 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 32 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 19,79 19,79Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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 /  



 Minha Empresa

CNPJ:  

MO sem LS => 2,15 LS => 0,00 MO com LS => 2,15

Valor do BDI => 6,02 30,13

_______________________________________________________________

Valor com BDI =>

Total sem BDI 182.424,86

Total do BDI 45.535,06

Total Geral 227.959,92
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL

OBRA: COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL

ÁREA: 624,00 m²

R$ 2.093,39 R$ 2.093,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.093,39

0,92% 100,00% 100,00%

R$ 38.833,00 R$ 9.708,25 R$ 9.708,25 R$ 9.708,25 R$ 9.708,25 R$ 38.833,00

17,04% 25,0% 25,0% 25,0% 25,0% 100,00%

R$ 165.315,10 R$ 49.594,53 R$ 66.126,04 R$ 49.594,53 R$ 0,00 R$ 165.315,10

72,52% 30,00% 40,0% 30,0% 100,00%

R$ 14.862,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.862,74 R$ 14.862,74

6,52% 100,0% 100,00%

R$ 4.596,81 R$ 0,00 R$ 4.596,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.596,81

2,02% 100,0% 100,00%

R$ 2.258,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.258,88 R$ 2.258,88

0,99% 100,0% 100,00%

R$ 227.959,92 R$ 61.396,17 R$ 80.431,10 R$ 59.302,78 R$ 26.829,87 R$ 227.959,92

100,00% 26,93% 35,28% 26,01% 11,77% 100,00%

_________________________________________________

ENG. CIVIL CRISTINA SILVA FELTRIN

CREA/RS 154813

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CRONOGRAMA

ITEM DESCRIÇÃO  TOTAL  
PARCELA 1           

(30 dias)

PARCELA 2        

(60 dias)

PARCELA 3         

(90 dias)

PARCELA 4       

(120 dias)
TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES/TÉCNICOS

2 GERENCIAMENTO DA OBRA

3 COBERTURA

4 INSTALAÇÕES ESPECIAIS - SPDA

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

 SANTA MARIA, 05 DE OUTUBRO DE 2021 

TOTAL

% PARCELA

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
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DECLARAÇÃO SINAPI 
 
 
 
 Obra:  COBERTURA PRÉDIO ENGENHARIA RURAL / CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 
  
Endereço da obra: Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 – São Vicente do Sul/RS 
 
Na condição de Responsável Técnico pelo orçamento, declaro para os devidos fins que os quantitativos 
constantes na planilha orçamentária estão compatíveis com o projeto da obra do prédio de Engenharia 
Rural, Campus São Vicente do Sul, e que os custos unitários de insumos e serviços são iguais ou menores 
que a mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil  (SINAPI), em atendimento aos dispositivos do artigo 127 da lei nº 12.309, de 9 de agosto 
de 2010. 
 
 
 
Santa Maria, 05 de outubro de 2021. 
 
 

 
 
 

____________________________________ 
Cristina Silva Feltrin 
CREA/RS 154813 

Técnico Administrativo em Educação 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 
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____________________________________________________________________ 

Rua 20 de setembro, n° 2616– São Vicente do Sul – RS 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021 

(Processo Administrativo nº 23238.002274/2021-98) 

 

ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

(SERVIÇO DE ENGENHARIA) 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A)......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

O Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul, com sede na Rua 20 de setembro, n.º 

2616, na cidade de São Vicente do Sul /Estado RS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.662.072/0003-10, 

neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, 

de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da 

matrícula funcional nº ...................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

23238.002274/2021-98 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Tomada de Preços nº 11/2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da de serviços especializados de 

engenharia para execução de telhado (cobertura+ estrutura) do prédio de Engenharia Rural do 

Campus São Vicente do Sul, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e 
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demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame 

que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 345 (trezentos e quarenta e cinco) dias 

corridos, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.2. O prazo de execução do objeto é de 165 (cento e sessenta e cinco) dias corridos e será 

iniciada com o recebimento de Ordem de Serviço pela contratada, cujas etapas observarão o 

cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020 na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Projeto Básico. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Projeto Básico, anexo do Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 

ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber. 

10.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder os limites estabelecidos no subitem anterior. 

10.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 
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10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 

diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 

licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 

percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013. 

 

10.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

10.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação 

de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual 

aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 

13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

 

10.3. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade 

exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

10.4. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem 

expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 

de julho de 2018. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo 

do Instrumento Convocatório. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
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14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório; 

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 

relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como 

pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 

efetivamente participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e 

escrito da contratante. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de Santa Maria - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  
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...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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TOMADA DE PREÇO Nº 11/2021 

(Processo Administrativo nº 23238.002274/2021-98) 

 

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Objeto: ... 

 

O(a) “nome da empresa”, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº ......, sediada na Rua 

...... nº ......, município de .........., estado de ...... neste ato representado pelo Sr. “nome”, 

brasileiro, “estado civil”, “cargo ou função”, residente e domiciliado na Rua ......., nº 

......, município de ......, estado de ......., portador do RG nº ....., inscrito no CPF/MF sob 

nº ......, por este Instrumento de Procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador 

o(a) Sr(a). “nome”, brasileiro, “estado civil”, “cargo ou função”, residente e domiciliado 

na Rua ......., nº ......, município de ......, estado de ......., portador do RG nº ......, inscrito 

no CPF/MF sob nº ......, e lhe confere amplos poderes, para o fim especial de representá-

la perante o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – Campus 

São Vicente do Sul, a fim de participar da licitação na modalidade Tomada de Preço nº 

06/2021, Processo nº 23238.000251/2021-49, estando autorizado: a manifestar-se 

verbalmente, assinar documentos e atas, renunciar e interpor recursos, formular 

propostas, oferecer lances de preços, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos 

contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

outorgante e tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do 

presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. 

Local, data 

 

__________________________ 

Nome do outorgante e assinatura 
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TOMADA DE PREÇO Nº 11/2021 

(Processo Administrativo nº 23238.002274/2021-98) 

 

ANEXO IV - DECLARACÃO DE NÃO UTLIZAÇÃO DE TRABALHO DO 

MENOR  

 

 

 

Processo nº: 23238.002274/2021-98 

Tomada de Preço nº: 11/2021 

Órgão: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – Campus São 

Vicente do Sul. 

 

 

A empresa_______________________ inscrita, no CNPJ n° ________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade n° _________ e do CPF n° __________, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei 

federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição 

Federal, não empregar menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e também não empregar menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

__________________________________ 

(carimbo e assinatura) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

Declaro, para fins de participação na Tomada de Preço nº. 06/2021, que o Senhor 

______________________________, Representante devidamente constituído, indicado 

pela empresa___________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 

_______________________, localizada_________________(endereço completo), na 

cidade de ________________, para fins do disposto na presente licitação, declara, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar na presente licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo concorrente), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar na presente licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato na presente licitação, quanto a participar 

ou não da referida Concorrência; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar na presente licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da na presente licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida Concorrência; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar na presente licitação não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do Instituto Federal Farroupilha antes da abertura oficial das 

propostas;  

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

(Local e data) 

______________________________ 

(carimbo e assinatura) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO A SER APRESENTADA PELOS LICITANTES 

 

 

 

 

A empresa __________________ inscrita no CNPJ n°__________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) _____________________, portador 

(a) da Carteira de Identidade n° ___________ SSP/___,e do CPF n° ____________. 

DECLARA, para fins do disposto no Edital nº ____________________, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar ao órgão licitante, a 

ocorrência posterior de qualquer evento impeditivo. 

 

 

(local data) 

 

___________________________ 

(carimbo e assinatura) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

A empresa 

__________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº__________________________, com sede 

na:______________________________________________, por intermédio de seu 

CONTADOR, o Sr. _________________________________, portador do CPF 

nº_________________ e RG nº ___________________ para os fins do Tomada de 

Preço nº  11/2021, DECLARA expressamente, sob as penalidades previstas na 

legislação pátria, que: 

1. A empresa ___________________________________ está incluída na categoria de 

microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 5 de 

setembro de 2007, portanto, capacitada para auferir do tratamento diferenciado e 

favorecido por ela estabelecido. 

2. Que a empresa ____________________________________________ ou seus 

representantes não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 3º, §4º, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 (local e data) 

 

_____________________________ 

(carimbo e assinatura) 
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Tomada de Preços Nº 11/2021 

Processo Administrativo nº 23238.002274/2021-98 

 

 

ANEXO VIII – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 

 

Atesto, para os fins de participação da empresa .....................CNPJ , da Tomada de 

Preços nº 11/2021, que eu, .........................., Matricula Siape .......... como representante 

do Instituto Federal Farroupilha Campus São Vicente do Sul, acompanhei a vistoria do 

Sr.(a) ............................... RG/CPF.........................representante da empresa licitante, 

que compareceu na Instituição para vistoria dos locais que serão objeto do projeto de 

prevenção contra incêndio (PPCI) do campus, , localizado na Rua 20 de setembro, 2616, 

São Vicente do Sul/RS, conforme especificações do Edital e seus Anexos. 

 

São Vicente do Sul,___ de _________de 2021 

 

 

 

 

______________________________ 

Representante da Administração 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante da empresa 
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INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 
CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

  

 
____________________________________________________________________ 

Rua 20 de setembro, n° 2616– São Vicente do Sul – RS 
E-mail: compras.svs@iffarroupilha.edu.br 

TOMADA DE PREÇO Nº 11/2021 

(Processo Administrativo nº 23238.002274/2021-98) 

 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

 

Objeto: Cobertura Prédio de Engenharias Rurais IFFar - Campus São Vicente do sul 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, 

etc), neste ato representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA E 

QUALIFICAÇÃO DO MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A 

FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARA que, OPTOU POR NÃO 

REALIZAR A VISITA/VISTORIA AO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, e que ASSUME todo e qualquer risco por esta decisão e SE 

COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto 

Básico e dos demais anexos que compõem o processo na modalidade Tomada de Preço 

nº 11/2021, Processo Administrativo nº 23238.002274/2021-98. Por fim, DECLAR ter 

pleno conhecimento das características geográficas, demográficas e econômicas do 

município de São Vicente do Sul/RS e de toda e qualquer peculiaridade que possa 

interferir na elaboração da proposta. 

 

 

 

___________/___, ____ de __________ de 2021. 

 

 

__________________________________ 

 (carimbo e assinatura) 



Responsável Legal

Item nº Descrição R$ Total

1 Execução do telhado (Cobertura+ estrutura) do  Prédio de engenharia rural do IFFar -Campus São Vicente do Sul R$ 0,00

Objeto

0

0

0

RG

CARIMBO E ASSINATURA

Processo nº 23238.002274/2021-98

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS

Contratação de empresa especializada para execução do telhado (cobertura + estrutura) do Prédio de Engenharia Rural do Campus São Vicente do 

Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Razão Social

CNPJ Nº

Endereço

Licitação

CPF

Telefone para contato

0

0

0

Tomada de Preço nº 11/2021

0



Responsável Legal

PARCELA 1 PARCELA 2 PARCELA 3 PARCELA 4

Item nº ITEM DESCRIÇÃO TOTAL (30 dias) (60 DIAS) (90 DIAS) (120 DIAS)

 R$            2.093,39  R$            2.093,39 2.093,39R$                                  

0,92% 100%
 R$         38.833,00  R$            9.708,25  R$                       9.708,25  R$            9.708,25  R$                  9.708,25 38.833,00R$                                

17,04% 25% 25% 25% 25%
 R$       165.315,10  R$         49.594,53  R$                    66.126,04  R$          49.594,53 165.315,10R$                              

72,52% 30% 40% 30%

 R$         14.862,74  R$                14.862,74 14.862,74R$                                

6,52% 100%

 R$            4.596,81  R$                       4.596,81 4.596,81R$                                  

2,02% 100%

 R$            2.258,88  R$                  2.258,88 2.258,88R$                                  

0,99% 100%

 R$       227.959,92 227.959,92R$                              

100% 26,93% 35,28% 26,01% 11,77%

19/10/2021

TOTAL

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 TOTAL 

4

1 SERVIÇOS PRELIMINARES/TÉCNICOS

2 GERENCIAMENTO DA OBRA

3 COBERTURA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Objeto

0

0

0

0

0

0

Razão Social

CNPJ Nº

Endereço

Contratação de empresa especializada para execução do telhado (cobertura + estrutura) do Prédio de Engenharia Rural do Campus São Vicente do Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.

0

0

Tomada de Preço nº 11/2021

Telefone para contato

Licitação

% PARCELA

CARIMBO E ASSINATURA

RG

Descrição

Execução do telhado (Cobertura+ estrutura) do  Prédio de 

engenharia rural do IFFar -Campus São Vicente do Sul

CPF

1

Processo nº 23238.002274/2021-98

INSTALAÇÕES ESPECIAIS - SPDA
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